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PORTARIA Nº 005/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Ementa: “Concede férias no âmbito da Câmara 
Municipal de Ituaçu/BA, e dá outras providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias à servidora INARA PIRES DOS SANTOS
ocupante do cargo de Assessora da Presidência, lotada no Poder Legislativo Municipal de 
Ituaçu, referente ao período aquisitivo 2023. 

Art. 2º - A concessão das férias terá início em 01/02/2024 e término no dia 01/03/2024. 

Ituaçu/BA, 01 de fevereiro de 2024 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Almir Santos Pessoa 
- Presidente da Câmara Municipal – 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 6

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



PORTARIA Nº 006/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Ementa: “Concede férias no âmbito da Câmara 
Municipal de Ituaçu/BA, e dá outras providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias à servidora GRACIENE DOS SANTOS 
ANDRADE ocupante do cargo de Controladora Interna, lotada no Poder Legislativo Municipal 
de Ituaçu, referente ao período aquisitivo 2023. 

Art. 2º - A concessão das férias terá início em 01/02/2024 e término no dia 01/03/2024. 

Ituaçu/BA, 01 de fevereiro de 2024 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Almir Santos Pessoa 
- Presidente da Câmara Municipal – 
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PORTARIA Nº.  05/2024, 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

“Dispõe sobre exoneração de ocupante de 
cargo de provimento em comissão no âmbito 
dos serviços do legislativo, e dá outras 
providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica exonerado o Sr. Rafael Menezes de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 862.454.705-95, 
e RG nº 1306659914 SSP-BA, nomeado pela Portaria nº 63/2023, do Cargo de Assessor 
Parlamentar, de Provimento em Comissão, símbolo CC-4;

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em 
contrário 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 
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PORTARIA N.º 06/2024, 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

“Dispõe sobre nomeação de ocupante de 
cargo de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal e dá outras 
providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. Ivonilson Silva Oliveira, inscrito no CPF sob nº 061.720.855-73, e RG 
nº 1456956540 SSP-BA, para exercer o Cargo de Assessor Parlamentar, de Provimento em 
Comissão, Símbolo CC-4, em conformidade com o Art. 12 e seguintes da Lei Municipal nº 
1044/2007, datada de 02 de janeiro de 2007 e combinado seus Anexos; 

Art. 2º: Conceder, com fundamento no parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal 1.044/2007, 
gratificação salarial no percentual de 100%;

Art. 3º: Fica determinado à Diretora Financeira, proceder as devidas anotações por força da 
presente portaria; 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário; 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 
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PORTARIA N.º 07/2024, 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

“Dispõe sobre nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Câmara Municipal e dá outras 
providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. Otacílio da Silva Souza Neto, inscrito no CPF sob nº 75.296.755-08, e 
RG nº 2122059869 SSP-BA, para exercer o do Cargo de Diretor de Patrimônio, de Provimento em 
Comissão, símbolo CC-3, em conformidade com o Art. 12 e seguintes da Lei Municipal nº 
1044/2007, datada de 02 de janeiro de 2007 e combinado seus Anexos; 

Art. 2º: Conceder, com fundamento no parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal 1.044/2007, 
gratificação salarial no percentual de 100%;

Art. 3º: Fica determinado à Diretora Financeira, proceder as devidas anotações por força da 
presente portaria; 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário; 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATA: 004/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 010/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços na área de saúde, para atuação em 
caráter complementares na Secretaria Municipal de Saúde de Caculé. Credenciados: EGV 
SERVIÇOS CLINICOS AMBULATORIAIS LTDA, CNPJ nº 35.120.875/0001 01, situada no 
endereço comercial a RUA RITA FERNANDES, 14, CENTRO, CACULÉ -BA, POLICLINICA 
CACULE LTDA, CNPJ nº 27.481.646/0001-94, situada no endereço comercial a RUA 
TEODORICO NOVAES, 127, CENTRO, CACULÉ-BA, GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS 
LTDA , CNPJ nº 43.216.857/0001-56 situada no endereço comercial  a RUA HUMBERTO DE 
CAMPOS, 25, CENTRO, GUANAMBI – BA, AMANDA RAMOS ROCHA, CNPJ  nº 
23.284.829/0001-69 situada no endereço comercial a RUA JOSE SILVA, 06, CENTRO, 
MORTUGABA BA, GLENDA VIANA MALHEIROS, CNPJ 26.662.485/0001-72 situada no 
Endereço comercial a PC MIGUEL FERNANDES, 37, CENTRO, CACULÉ-BA, ORTO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ nº 33.857.303/0001-84 situada no endereço comercial a  
RUA SIMOES FILHO, 50, BOCA DO RIO, SALVADOR- BA, LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS DARLAN AGUIAR LTDA, CNPJ nº 18.456.466/0001-61 situada no endereço 
comercial a  PC CORAÇÃO DE JESUS, 55, CENTRO, CACULÉ- BA, CLINICA MEDICA 
OFTALMO DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 30.848.961/0001-11 Endereço RUA RUI BARBOSA, 28, 
CENTRO, GUANAMBI- BA. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 
79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 01 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da 
Silva – Prefeito Municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATA: 004/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 010/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços na área de saúde, para atuação em 
caráter complementares na Secretaria Municipal de Saúde de Caculé. Credenciados: EGV 
SERVIÇOS CLINICOS AMBULATORIAIS LTDA, CNPJ nº 35.120.875/0001 01, situada no 
endereço comercial a RUA RITA FERNANDES, 14, CENTRO, CACULÉ -BA, POLICLINICA 
CACULE LTDA, CNPJ nº 27.481.646/0001-94, situada no endereço comercial a RUA 
TEODORICO NOVAES, 127, CENTRO, CACULÉ-BA, GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS 
LTDA , CNPJ nº 43.216.857/0001-56 situada no endereço comercial  a RUA HUMBERTO DE 
CAMPOS, 25, CENTRO, GUANAMBI – BA, AMANDA RAMOS ROCHA, CNPJ  nº 
23.284.829/0001-69 situada no endereço comercial a RUA JOSE SILVA, 06, CENTRO, 
MORTUGABA BA, GLENDA VIANA MALHEIROS, CNPJ 26.662.485/0001-72 situada no 
Endereço comercial a PC MIGUEL FERNANDES, 37, CENTRO, CACULÉ-BA, ORTO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ nº 33.857.303/0001-84 situada no endereço comercial a  
RUA SIMOES FILHO, 50, BOCA DO RIO, SALVADOR- BA, LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS DARLAN AGUIAR LTDA, CNPJ nº 18.456.466/0001-61 situada no endereço 
comercial a  PC CORAÇÃO DE JESUS, 55, CENTRO, CACULÉ- BA, CLINICA MEDICA 
OFTALMO DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 30.848.961/0001-11 Endereço RUA RUI BARBOSA, 28, 
CENTRO, GUANAMBI- BA. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 
79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 01 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da 
Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATA: 005/2024

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 010/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços na área de saúde, para atuação em 
caráter complementares na Secretaria Municipal de Saúde de Caculé. Credenciados: RODRIGO 
MOREIRA DE AGUIAR CPF nº 052.916.525 27 localizado no endereço a RUA CORONEL 
MANOEL FERNANDES, 9, CENTRO, CACULÉ BA, MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES DA SILVA 
CPF 077.121.215 16 localizado no endereço LO MIGUEL MACHADO, QDA B, COPACABANA, 
CACULÉ BA, LEONILSON DA CRUZ SARAIVA CPF nº 044.110.835 07 localizado no endereço 
RUA JURANDIR COSTA, 25, SENHOR DO BONFIM, CACULÉ BA, MARÍLIA GABRIELLA 
MALHEIROS TOLENTINO MANGABEIRA CPF/CNPJ 141.477.067 70 localizado no endereço a  
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO, CACULÉ BA, THAYNÁ XAVIER FIGUEIREDO 
CPF/CNPJ 037.863.205 19 localizada no endereço a RUA FRANCISCO PINHO, 17, ZEFERINO 
CARINHANHA, CACULÉ-BA, PAULA ROSANE CRUZ NEVES CPF nº 029.243.135 03 
localizada no endereço a RUA MARECHAL DEODORO, 39, CENTRO, CACULÉ BA, KÁTIA 
TEIXEIRA DOS SANTOS BATISTA CPF nº 033.325.755 38 localizada no endereço RUA 
CARMELITA FREITAS RIBEIRO, S/N, ALTO LEBLON, CACULÉ-BA, ARITUZA GUIMARÃES 
BOMFIM CPF nº 003.233.505 93  localizada no endereço a RUA VEREADORA NEUSA 
FERNANDES, 281, SÃO CRISTÓVÃO, CACULÉ BA, DIELLY PORTO SANTOS CPF  nº 
061.207.555 94 localizado no endereço a  RUA DA ALEGRIA, 24, CENTRO, VARZEA GRANDE, 
CACULÉ BA, MARCELA DA SILVA RODRIGUES CPF nº 063.068.875 39, localizada no 
endereço POV. TAMBURILZINHO 6 Q6 6, CACULÉ BA, ANNE KARINE NASCIMENTOS BRITO 
CPF nº 054.438.695 74 localizada no endereço RUA MANOEL DA SILVA MATTOS, SN, SÃO 
CRISTOVÃO, CACULÉ-BA, MIGUEL DA SILVA MACHADO NETO CPF nº 055.595.515 03 
endereço AV. CONEGO MIGUEL MONTEIRO,000, CENTRO CACULÉ BA, POLYANNA BRITO 
DIAS CPF 047.519.795 07 localizada no Endereço a PC DEOCLIDES CARDOSO,59, SÃO 
CRISTOVÃO, CACULÉ BA, DANNIELLY OLIVEIRA DIAS CPF nº 062.548.465 78 localizada no 
endereço TV ZEFERINO CARINHANHA, SN, ALTO BOM VISTA, CACULÉ BA, KARINE 
ARAUJO DE CARVALHO CPF nº 026.026.335 42 localizada no endereço RUA TEODORICO 
NOVAES,0000, SÃO CRISTOVÃO, CACULÉ BA, MARIA FERNANDA GOMES BRITO DE SÁ 
CPF nº 923.888.335 15 localizada no endereço PÇ CORAÇÃO DE JESUS,11, CENTRO, 
CACULÉ BA, FABIANA PEREIRA DE SOUZA CPF nº 029.199.855 07 localizada  no endereço 
RUA ANTONIO CORREIA DE OLIEVEIRA, 0021,CACULÉ BA, ANNE CAROLINE CRUZ 
SANTOS CPF nº 028.657.625 21 localizada no endereço AV ARTUR CASTILHO,276, CENTRO, 
CACULÉ BA, CLEBIA RAMOS DE SOUZA CPF nº 385.662.058 39 localizada no endereço RUA 
NOVO MUNDO, SN, SÃO GERALDO, CACULÉ BA, RAIANE SUSI PRATES DE BRITO LOPES 
CPF nº 054.190.975 40 localizada no endereço RUA TENENTE JOSE RAIMUNDO CASTRO, 
221, CENTRO CACULÉ BA, DEUSLENE ANDRADE DUARTE CPF nº 031.334.985 17 Endereço 
RUA NOVA, 180, GERALDO FELIX, CACULÉ BA, CACILDA NASCIMENTO XAVIER LOPES, 
041.484.685 04 localizada no Endereço RUA ISAC ALVES DOS SANTOS, 023, SÃO 
CRISTOVAO, CACULÉ-BA, VALERIA CARVALHO DE ARAUJO CPF nº 017.269.175 33 
Endereço FAZ. ESPERANÇA, BOQUEIRAO, CACULÉ BA, IZAMARA FERNANDES SANTOS 
CPF nº 054.218.385 44 localizada no endereço PC. CALIXTO JOSE MELO,32, ALTO DO 
CRUZEIRO, CACULÉ BA., FÁBIO HENRIQUE ALVES GUIMARÃES CPF nº 039.537.655 66 
Endereço RUA ANTONIO MUNIZ,280, CENTRO, CACULÉ BA. POLIANA AGUIAR DE SOUZA 
CPF 033.325.775 81localizada no endereço RUA JURANDIR COSTA, SN, SÃO JOAO 
BATISTA, CACULÉ BA, BÁRBARA SANTOS CORREIA CPF nº 033.325.965 35 localizado no  
endereço RUA GERONCIO AZEVEDO,445, CENTRO, CACULÉ BA, ISABELLA MARQUES 
FERNANDES RODRIGUES CPF nº 042.531.335 25 Endereço Av. CONÊGO MIGUEL 
MONTEIRO,688, CENTRO, CACULÉ BA, HORTENCIA SILVA BALEEIRO CPF nº 071.001.885 
12 endereço DISTRITO DE VARZAE GRANDE, SN, VILA MARIA, CACULÉ BA, ERICKA 
EMANUELLA GOMES MOREIRA CPF nº  031.659.455 51 localizada no endereço RUA 
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CORONEL MANOEL FERNANDES, 9ª, CENTRO, CACULÉ BA, LUCAS CRUZ NEVES CPF 
075.989.325 06 Endereço RUA HERMINIO BALESTEIRO DA CRUZ, 04, LAGOA DE CIMA 
CACULÉ BA, LUDMILA REBOUÇAS LAUTON SANTOS CPF nº  932.460.135 00 localizada no  
Endereço RUA MARECHAL DEODORO, 931, CENTRO, CACULÉ BA, MORAIS 
ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. CNPJ nº 53.210.943/0001 05 localizado no endereço POV 
VARZEA GRANDE, 65, VARZEA GRANDE, CACULÉ BA, NAYARA GOMES SOARES CPF nº  
033.091.555 01 localizada no endereço RUA SÃO JOAQUIM, SN, BAIRRO CENTRO, 
IBIASSUCÊ BA.. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 01 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva –
Prefeito Municipal. 

CORONEL MANOEL FERNANDES, 9ª, CENTRO, CACULÉ BA, LUCAS CRUZ NEVES CPF 
075.989.325 06 Endereço RUA HERMINIO BALESTEIRO DA CRUZ, 04, LAGOA DE CIMA 
CACULÉ BA, LUDMILA REBOUÇAS LAUTON SANTOS CPF nº  932.460.135 00 localizada no  
Endereço RUA MARECHAL DEODORO, 931, CENTRO, CACULÉ BA, MORAIS 
ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. CNPJ nº 53.210.943/0001 05 localizado no endereço POV 
VARZEA GRANDE, 65, VARZEA GRANDE, CACULÉ BA, NAYARA GOMES SOARES CPF nº  
033.091.555 01 localizada no endereço RUA SÃO JOAQUIM, SN, BAIRRO CENTRO, 
IBIASSUCÊ BA.. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 01 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva –
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO SRP SRP 
CONTRATO Nº 048/2024

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: RECANTO DO APOIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n° 30.902.053/0001-69 OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem, incluso refeições (tipo Casa de Apoio) 
e serviços de translado (transporte para realização de consultas, exames, procedimentos médicos, etc), para os 
pacientes em Tratamento Fora do Domicílio – TFD, na cidade de Salvador/BA, em atendimento as demandas da 
Secretária Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023 – SRP, Ata de Registro de Preços nº 026/2023. VALOR TOTAL: R$ 52.101,00 (cinquenta e dois mil, cento e 
um reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 050/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: KLYSOSTENYS ANDRADE COSTA BRITO 91596416572, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 37.524.024/0001-50. OBJETO: Fornecimento de recarga de toners, bulks 
e cartucho de tintas para uso em impressoras, marcas diversas, em atendimento às necessidades das Secretarias 
Municiais de Caculé, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 001/2023 do Edital Pregão Presencial nº 
027/2022. VALOR TOTAL: R$ 29.991,77 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e sete 
centavos). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 051/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: CEREALISTA COELHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ: 13.757.042/0001-13. OBJETO: Aquisição de água mineral sem gás, em atendimento às necessidades das 
diversas Secretarias Municipais, deste município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 027/2023 
do Edital Pregão Presencial nº 009/2023. VALOR TOTAL: R$16.429,68 (Dezesseis mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e sessenta e oito centavos). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 052/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: DANIEL JOSE PINHEIRO FILHO 01515944573, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 29.339.118/0001-20. OBJETO: aquisição de serviços e materiais gráficos e de comunicação visual, 
em atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais, deste município, conforme descrições da Ata 
de Registro de Preços nº 043/2023 do Edital Pregão Presencial nº 011/2023. VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 053 /2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 017/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: PATRICIA DA SILVA RODRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 23.840.148/0001-30. OBJETO: aquisição de fardamentos, destinados aos professores, 
motoristas e demais funcionários, em atendimento às da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste 
município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 09/2023 do Edital Pregão Presencial nº 017/2023.  
VALOR TOTAL: R$ 25.509,30 (VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) ASSINATURA: 
02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 054/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 012/2023 - SRP. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: COMERCIAL RICARDO MENDONCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 14.943.305/0001-41. OBJETO: confecção de estojos personalizados  e  bolsas, destinados a 
compor o kit escolar dos professores da rede municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste município, de acordo com as especificações constantes 
no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 012/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 048/2023. VALOR TOTAL: R$ 
17.699,50 (dezessete mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 083/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA:  Pregão Eletrônico nº 001/2023 - SRP. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: THAIS CINDY MULTIMIX DE ELETRO E ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.563.302-0001-52, OBJETO: Aquisição de cestas básicas, kits de higiene 
pessoal e kits de limpeza, destinadas às famílias em estado de vulnerabilidade social, assistidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 
001/2023 – SRP, e Ata de Registro de Preços nº 007/2023. VALOR TOTAL: 116.442,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL E 
QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 
2024.

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 084/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 016/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: MARLI DA SILVA COSTA DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 11.322.825/0001-49. OBJETO: Aquisição de fardamentos, destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, em atendimento às da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme 
descrições da Ata de Registro de Preços nº 008/2024 do Edital Pregão Presencial nº 016/2023. VALOR TOTAL: 
87.568,45 (oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). ASSINATURA: 03 de 
janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 085/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 015/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: ANA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO NEVES, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 02.201.856/0001-50. OBJETO: Aquisição de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e 
vasilhames, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais, deste município, conforme 
descrições da Ata de Registro de Preços nº 007/2024 do Edital Pregão Presencial nº 015/2023. VALOR TOTAL: R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 086/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: EXPERT COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ 
nº 00.411.452/0001-66. OBJETO: Contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos, agendas estojos 
personalizados e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste município, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 013/2023 - SRP e 
Ata de Registro de Preços nº 011/2024  VALOR TOTAL: 192.270,00 (cento e noventa e dois mil e duzentos e setenta 
reais e noventa centavos). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 087/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: COMERCIAL RICARDO MENDONCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 14.943.305/0001-41 OBJETO: contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos, 
agendas e estojos personalizados e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit escolar dos 
alunos da rede municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação deste município, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 
013/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 012/2024 VALOR TOTAL: 32.175,00 (trinta e dois mil e cento 
e setenta e cinco reais). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 088/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 012/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: CID GONCALVES DE FIGUEIREDO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito 
no CNPJ nº 01.785.554/0001-04 OBJETO: aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit escolar 
dos professores da rede municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação deste município, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Pregão 
Eletrônico nº 012/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 047/2023.VALOR TOTAL: 11.616,50 (Onze mil 
seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos.) ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 
de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 089/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão ELETRÔNICO nº 004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: TRIMAG TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 06.061.215/0001-07, OBJETO: Aquisição de óleos, lubrificantes, graxas, aditivos e 
outros, para utilização em veículos e máquinas da frota municipal, em atendimentos às demandas das diversas 
Secretarias Municipais, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/2023 e seus anexos e Ata de Registro de Preços nº 025/2023. VALOR TOTAL: 100.000,00 (cem 
mil reais). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 090/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 007/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: GFS PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
45.926.760/0001-62 OBJETO: Contrato, a aquisição de material de escritório e de expediente, em atendimento às 
demandas das diversas Secretarias Municipais, deste município, de acordo com as especificações constantes no 
Anexo I do Pregão Eletrônico nº 007/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 038/2023. VALOR TOTAL: 
84.906,18 (oitenta e quatro mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos). ASSINATURA: 03 de 
janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 093/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 007/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA UNIÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito 
no CNPJ nº 04.254.807/0001-01 OBJETO: Contratação de empresa (as) para a confecção de agendas pedagógicas 
personalizados destinados a compor o kit escolar dos professores da rede municipal de ensino no ano letivo de 
2024, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste município, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 012/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 
046/2023.). VALOR TOTAL: 8.750,00 (oito mil, setecentos e cinquenta reais) ASSINATURA: 09 de janeiro de 2024. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   
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EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 094/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: JOSE NEVES FERREIRA -ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 
CNPJ nº 01.589.296/0001-90 OBJETO: Aquisição de kits de enxoval para recém-nascido (Kits Natalidade) para serem 
entregues as gestantes em situação de vulnerabilidade, assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
neste município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 045 /2023 do Edital Pregão Presencial nº 
013/2023 VALOR TOTAL: 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) ASSINATURA: 09 de janeiro 
de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

 EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 095/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: PATRICIA DA SILVA RODRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 23.840.148/0001-30 OBJETO: aquisição de kits de enxoval para recém-nascido (Kits Natalidade) 
para serem entregues as gestantes em situação de vulnerabilidade, assistidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, neste município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 044 /2023 do Edital Pregão 
Presencial nº 013/2023. VALOR TOTAL: 36.000,00 (trinta e seis mil reais) ASSINATURA: 09 de janeiro de 
2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 094/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: JOSE NEVES FERREIRA -ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 
CNPJ nº 01.589.296/0001-90 OBJETO: Aquisição de kits de enxoval para recém-nascido (Kits Natalidade) para serem 
entregues as gestantes em situação de vulnerabilidade, assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
neste município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 045 /2023 do Edital Pregão Presencial nº 
013/2023 VALOR TOTAL: 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) ASSINATURA: 09 de janeiro 
de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

 EXTRATO DE CONTRATO SRP 
CONTRATO Nº 095/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº 013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: PATRICIA DA SILVA RODRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 23.840.148/0001-30 OBJETO: aquisição de kits de enxoval para recém-nascido (Kits Natalidade) 
para serem entregues as gestantes em situação de vulnerabilidade, assistidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, neste município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 044 /2023 do Edital Pregão 
Presencial nº 013/2023. VALOR TOTAL: 36.000,00 (trinta e seis mil reais) ASSINATURA: 09 de janeiro de 
2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.   

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 18

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

ATA: 003/2024      EMISSÃO: 18/01/2024   EDITAL: 010/2023    PROCESSO ADMINISTRATIVO:
373/2023  

MODALIDADE: Credeciamento, nos termos do Art. 74, IV, Lei 14.133/2021. Inexigibilidade. 
PRESIDENTE CECSS: Júlia Costa Rodrigues          SECRETÁRIA: Camila Neves Santos 
MEMBROS: Tiago Andrade Costa Brito; Magallí Brito Couqueiro Leite; e Raiane Kelly Santos Brito 
CONVIDADO: Especialista Prof. Maicon do Nascimento Amaral 

ATA DE CREDENCIAMENTO 

Foi aberta, nesta data, reunião para credenciamento de prestadores de serviços, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 1.835, de 21/12/2023, 
que regulamenta o Art. 74, Inciso IV, na modalidade Credenciamento no âmbito do 
município de Caculé – BA, Portaria n.º 99, de 27/12/2023, que ins tui a presente 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS. Foi veri cado a 
regulamentação e cou clarividente que o credenciamento é um procedimento auxiliar 
das licitações e das contratações, nos termos do Art. 78, Inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, 
na qual os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar go obedecerão a 
critérios claros e obje vos de nidos em regulamento, como apensado no Decreto que 
regulamenta a matéria. Para andamento dos trabalhos, foi veri cado que a 
Administração divulgou e mantem à disposição do público, em sí o eletrônico o cial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permi r o cadastramento 
permanente de novos interessados, a saber, Edital n.º 010/2023, conforme Edital 
010/2023, que também foi publicado em Diário O cial da União, visando ampla 
divulgação. Visto isto, deu seguimento algumas de nições importantes na condução dos 
trabalhos, ao ponto que foi lido o Art. 28, do Decreto n.º 1.835, in verbis, “Art. 28 - Será 
designada Comissão Especial de Credenciamento, integrada por no mínimo três e no 
máximo sete servidores municipais nomeados pelo chefe do poder execu vo, devendo 
minimamente um terço dos membros serem do quadro da Secretaria Municipal de 
Saúde. § 1º A Comissão especial de Credenciamento, a depender do volume de 
documentos e processos a serem avaliados, poderão contar com as assessorias de 
outros servidores ou até mesmo consultores, desde que afastada toda e qualquer 
possibilidade de con ito de interesse. § 2º Na avaliação das propostas de 
credenciamento, é vedada a par cipação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos ou 
pleiteantes. Na hipótese da inscrição de pessoas em alguma destas condições, o 
membro automa camente deverá ser declarado impedido da avaliação do processo do 
candidato em especí co. § 3º Caso seja necessário a realização de alteração na 
Comissão especial, seja por vacância ou desistência, é vedada a nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de candidatos ou pleiteantes ao credenciamento que se encontrem com 
processos em fase de análise ou julgamento de recurso”. Relatando a redação do 
decreto e considerando que a Comissão foi recentemente ins tuída, levando em mote o 
novo regramento legal das licitações e contratações 
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públicas, é necessário xar alguns pontos e obrigações desta CECSS. Visando a clareza 
das obrigações inerentes a Comissão, a presidente recitou: “Art.30 - As responsabilidades 
na condução das etapas para efe vação do procedimento de credenciamento são 
atribuídas: I – À Comissão de Credenciamento: a) Receber, registrar e analisar a 
documentação dos candidatos e en dades interessados no credenciamento. b) Solicitar, 
se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados durante a pré-
quali cação. c) Analisar e avaliar a documentação da quali cação técnica e de tulos e 
promover a classi cação dos candidatos. d) Elaborar atas com efeito de parecer a 
respeito do credenciamento, e ainda elaborar listagens de candidatos pré-quali cados 
para homologação pelo Prefeito Municipal.” Dito isto, a Presidente, declarou aberta a 
fase de análise documental dos pleiteantes ao Credenciamento de serviços, conforme 

ca demonstrado a seguir:  

N.º T.C. 019/2024
Nome/Razão Social DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CPF/CNPJ 30.004.974/0001-04 
Endereço  RUA PRINCESA ISABEL, 727, IPANEMA, GUANAMBI-BA 

Responsável Legal DANILO VITOR NOVAIS ALMEIDA 
CPF 014.621.395-58 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico especializado em anestesiologia para
cirurgia de médio e grande porte.

2. Ureterolitotripsia.
3. Serviço de eletrocardiograma com emissão de laudo.
1. HOLTER.

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 020/2024
Nome/Razão Social CLINICA MÉDICA MAIS SAÚDE GBI - LTDA 

CPF/CNPJ 22.156.966/0001-55 
Endereço  RUA PRINCESA ISABEL, 727, IPANEMA, GUANAMBI-BA 

Responsável Legal DANILO VITOR NOVAIS ALMEIDA 
CPF 014.621.395-58 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico especializado em urologia.
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 021/2024
Nome/Razão Social MEDVIC – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CPF/CNPJ 24.702.444/0001-37 
Endereço  AV OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 

Responsável Legal ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF 800.455.455-53 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico especializado em cardiologia com
eletrocardiograma.

2. Serviço de eletrocardiograma com emissão de laudo.
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Inicialmente, foi requerido orientações do sr. MAICON DO NASCIMENTO AMARAL, sob 
reg. no CRA/BA n.º 32499, especialista em Gestão e Auditoria em Serviços da Saúde, 
especialista em Saúde Pública pela SESAB, especialista em Matemá ca Financeira e 
Esta s ca, representante legal da empresa NTO ASSESSORIA & CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LIMITADA, já quali cada nos autos de contratação com o município de 
Caculé, cabendo aplicação do poder discricionário. As orientações seguirão os 
fundamentos das normas que regem o direito administra vo e as par cularidades do 
sistema de saúde. Tão logo, a(s) pessoa(s) descrita(s) cumpriu(ram) todas as exigências 
que julgamos serem necessárias para cumprimento do(s) serviço(s) preiteado(s), salvo se 
a situação for diferente de CREDENCIADO. A senhora presidente, logo após as ressalvas, 
pediu a mim, secretária da presente reunião, que constasse em ata que ademais o 
exposto, nada nha cado a tulo de contestação do postulante, pelo qual a presidente 
fez as demais considerações e ra cou os atos de credenciamentos, e não tendo mais 
pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a senhora presidente 
agradeceu a presença dos membros presentes e deu por encerrada a reunião nesta data, 
para ns de direito lavrou-se a presente ata com as todas as linhas constantes e sem 
rasuras que vai assinada pelos membros da Comissão que permaneceram até o nal 
desta.  

______________________________ 
Júlia Costa Rodrigues – Presidente  

______________________________
Camila Neves Santos – Secretária  

3. HOLTER.
4. MAPA.
1. TESTE ERGOMETRICO.

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 022/2024
Nome/Razão Social CEMEB – CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO DA BAHIA LTDA 

CPF/CNPJ 10.576.389/0001-71 
Endereço  R CEL PAULINO CHAVES, 160, CENTRO, BRUMADO-BA 

Responsável Legal ADRIANO MACHADO DOMINGUEZ 
CPF 782.910.625-87 

Serviços Requeridos 1. Ultrassonografia morfológica.
2. Ultrassonografia com doppler (todos os sistemas).
1. Ultrassonogra a de regiões e aparelhos diversos.

Situação CREDENCIADO 
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______________________________ 
Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

______________________________ 
Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro 

______________________________ 
Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 
Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   

______________________________ 
Ediene Cou nho dos Santos Arantes  
Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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______________________________ 
Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

______________________________ 
Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro 

______________________________ 
Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 
Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   

______________________________ 
Ediene Cou nho dos Santos Arantes  
Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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ATA: 004/2024      EMISSÃO: 01/02/2024   EDITAL: 010/2023    PROCESSO ADMINISTRATIVO: 373/2023 
MODALIDADE: Credeciamento, nos termos do Art. 74, IV, Lei 14.133/2021. Inexigibilidade. 
PRESIDENTE CECSS: Júlia Costa Rodrigues          SECRETÁRIA: Camila Neves Santos 
MEMBROS: Tiago Andrade Costa Brito; Magallí Brito Couqueiro Leite; e Raiane Kelly Santos Brito 
CONVIDADO: Especialista Prof. Maicon do Nascimento Amaral 

ATA DE CREDENCIAMENTO 

Foi aberta, nesta data, reunião para credenciamento de prestadores de serviços, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 1.835, de 21/12/2023, 
que regulamenta o Art. 74, Inciso IV, na modalidade Credenciamento no âmbito do 
município de Caculé – BA, Portaria n.º 99, de 27/12/2023, que ins tui a presente 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS. Foi veri cado a 
regulamentação e cou clarividente que o credenciamento é um procedimento auxiliar 
das licitações e das contratações, nos termos do Art. 78, Inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, 
na qual os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar go obedecerão a 
critérios claros e obje vos de nidos em regulamento, como apensado no Decreto que 
regulamenta a matéria. Para andamento dos trabalhos, foi veri cado que a 
Administração divulgou e mantem à disposição do público, em sí o eletrônico o cial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permi r o cadastramento 
permanente de novos interessados, a saber, Edital n.º 010/2023, conforme Edital 
010/2023, que também foi publicado em Diário O cial da União, visando ampla 
divulgação. Visto isto, deu seguimento algumas de nições importantes na condução dos 
trabalhos, ao ponto que foi lido o Art. 28, do Decreto n.º 1.835, in verbis, “Art. 28 - Será 
designada Comissão Especial de Credenciamento, integrada por no mínimo três e no 
máximo sete servidores municipais nomeados pelo chefe do poder execu vo, devendo 
minimamente um terço dos membros serem do quadro da Secretaria Municipal de 
Saúde. § 1º A Comissão especial de Credenciamento, a depender do volume de 
documentos e processos a serem avaliados, poderão contar com as assessorias de 
outros servidores ou até mesmo consultores, desde que afastada toda e qualquer 
possibilidade de con ito de interesse. § 2º Na avaliação das propostas de 
credenciamento, é vedada a par cipação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos ou 
pleiteantes. Na hipótese da inscrição de pessoas em alguma destas condições, o 
membro automa camente deverá ser declarado impedido da avaliação do processo do 
candidato em especí co. § 3º Caso seja necessário a realização de alteração na 
Comissão especial, seja por vacância ou desistência, é vedada a nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de candidatos ou pleiteantes ao credenciamento que se encontrem com 
processos em fase de análise ou julgamento de recurso”. Relatando a redação do 
decreto e considerando que a Comissão foi recentemente ins tuída, levando em mote o 
novo regramento legal das licitações e contratações públicas, é necessário xar alguns 
pontos e obrigações desta CECSS. Visando a clareza 
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das obrigações inerentes a Comissão, a presidente recitou: “Art.30 - As responsabilidades 
na condução das etapas para efe vação do procedimento de credenciamento são 
atribuídas: I – À Comissão de Credenciamento: a) Receber, registrar e analisar a 
documentação dos candidatos e en dades interessados no credenciamento. b) Solicitar, 
se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados durante a pré-
quali cação. c) Analisar e avaliar a documentação da quali cação técnica e de tulos e 
promover a classi cação dos candidatos. d) Elaborar atas com efeito de parecer a 
respeito do credenciamento, e ainda elaborar listagens de candidatos pré-quali cados 
para homologação pelo Prefeito Municipal.” Dito isto, a Presidente, declarou aberta a 
fase de análise documental dos pleiteantes ao Credenciamento de serviços, conforme 

ca demonstrado a seguir:  

N.º T.C. 023/2024
Nome/Razão Social EGV SERVIÇOS CLINICOS AMBULATORIAIS LTDA 

CPF/CNPJ 35.120.875/0001-01 
Endereço  RUA RITA FERNANDES, 14, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ELDER GUEDES DE AZEVEDO 
CPF 615.173.055-00 

Serviços Requeridos 1. Acuidade visual
2. Biometria ultrassônica
3. C.D.P.O – curva tensional diária
4. Gonioscopia
5. Mapeamento de re na
6. Microssopia especular
7. Paquimetria ultrassônica
8. Re rada de corpo estranho do olho
9. Topogra a – ceratoscopia ocular
10. Consulta especializada – trat. Glaucoma
11. Consulta especializada – trat. Estrabismo
12. Consulta especializada – trat. Catarata
13. Consulta especializada – re nólogo
14. Pacote - cirurgia pterígio
15. Pacote - cirurgia calásio
16. Facectomia com implantação de lio

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 024/2024
Nome/Razão Social POLICLINICA CACULE LTDA 

CPF/CNPJ 27.481.646/0001-94 
Endereço  RUA TEODORICO NOVAES, 127, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal LEONILSON DA CRUZ SARAIVA 
CPF 044.110.835-07 

Serviços Requeridos 1. Consulta em dermatologia
2. Consulta em endocrinologia
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3. Consulta em medicina
otorrinolaringologista 

4. Consulta em neurologia
5. Consulta em reumatologia
6. Vídeo endoscopia nasal
7. Videolaringoscopia
8. Espirometria
9. Sessão de sioterapia
10. Realização de procedimentos, testes e exames

laboratoriais, visando auxiliar no diagnóstico de
doenças, confirmação de uma patologia ou check-up,
a serem realizados em laboratórios de análises
clínicas, conforme demanda da Secretaria de Saúde

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 025/2024
Nome/Razão Social GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA 

CPF/CNPJ 43.216.857/0001-56 
Endereço  RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 25, CENTRO, GUANAMBI-BA 

Responsável Legal PATRICIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
CPF 036.506.456-45 

Serviços Requeridos 1. Ressonância nuclear magnética sem contraste, a
exemplo: membros superiores, seios da face, coluna
cervical, coluna lombar, sacro-coccix, articulação
sacro- ilíaca, hipófise, bacia/quadril, coluna torácica,
crânio, cela-turcica, lombo-sacra, região cervical

2. Ressonância nuclear magnética com contraste, a
exemplo: membros superiores, seios da face, coluna
cervical, coluna lombar, sacro-coccix, articulação
sacro- ilíaca, hipófise, bacia/quadril,  coluna torácica,
crânio, cela-turcica, lombo-sacra, região cervical

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 026/2024
Nome/Razão Social AMANDA RAMOS ROCHA 

CPF/CNPJ 23.284.829/0001-69 
Endereço  RUA JOSE SILVA, 06, CENTRO, MORTUGABA-BA 

Responsável Legal AMANDA RAMOS ROCHA 
CPF 026.860.465-70 

Serviços Requeridos 1. Consulta em cardiologia com 
eletrocardiograma

2. Ecocardiograma
3. Holter
4. Mapa
5. Teste ergométrico
6. Ultrassonogra a morfológica
7. Consulta em mastologia
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8. Consulta com ginecologia/obstetrícia
9. Punção aspira va mamária
10. Punção aspira va de reoide
11. Nódulo extra

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 027/2024
Nome/Razão Social GLENDA VIANA MALHEIROS 

CPF/CNPJ 26.662.485/0001-72 
Endereço  PC MIGUEL FERNANDES, 37, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal GLENDA VIANA MALHEIROS 
CPF 030.755.885-12 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico especializado em ginecologia e
obstetrícia

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 028/2024
Nome/Razão Social ORTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CPF/CNPJ 33.857.303/0001-84 
Endereço  RUA SIMOES FILHO, 50, BOCA DO RIO, SALVADOR-BA 

Responsável Legal ANA CAROLINA MARTINS DANTAS 
CPF 775.831.915-72 

Serviços Requeridos 1. TELEMEDICINA ESPECIALIZADA
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 029/2024
Nome/Razão Social LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DARLAN AGUIAR LTDA 

CPF/CNPJ 18.456.466/0001-61 
Endereço  PC CORAÇÃO DE JESUS, 55, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal GILDASIO DARLAN GUIMARÃES AGUIAR FILHO 
CPF 595.037.935-72 

Serviços Requeridos 1. Realização de procedimentos, testes e exames
laboratoriais, visando auxiliar no diagnós co de
doenças, con rmação de uma patologia ou check-up,
a serem realizados em laboratórios de análises
clínicas, conforme demanda da Secretaria de Saúde

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 030/2024
Nome/Razão Social CLINICA MEDICA OFTALMO DIAGNOSTICO LTDA 

CPF/CNPJ 30.848.961/0001-11 
Endereço  RUA RUI BARBOSA, 28, CENTRO, GUANAMBI-BA 

Responsável Legal LEONARDO CRUZ DE ALMEIDA 
CPF 030.600.036-96 

Serviços Requeridos 1. Consulta em o almologia
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2. Acuidade visual
3. Biometria ultrassônica
4. C.D.P.O – curva tensional diária
5. Gonioscopia
6. Mapeamento de re na
7. Microssopia especular
8. Paquimetria ultrassônica
9. Re rada de corpo estranho do olho
10. Topogra a – ceratoscopia ocular
11. Consulta especializada – trat. Glaucoma
12. Consulta especializada – trat. Estrabismo
13. Consulta especializada – trat. Catarata
14. Consulta especializada – re nólogo
15. Pacote - cirurgia pterígio
16. Pacote - cirurgia calásio
17. Facectomia com implantação de lio

Situação CREDENCIADO 

Inicialmente, foi requerido orientações do sr. MAICON DO NASCIMENTO AMARAL, sob 
reg. no CRA/BA n.º 32499, especialista em Gestão e Auditoria em Serviços da Saúde, 
especialista em Saúde Pública pela SESAB, especialista em Matemá ca Financeira e 
Esta s ca, representante legal da empresa NTO ASSESSORIA & CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LIMITADA, já quali cada nos autos de contratação com o município de 
Caculé, cabendo aplicação do poder discricionário. As orientações seguirão os 
fundamentos das normas que regem o direito administra vo e as par cularidades do 
sistema de saúde. Tão logo, a(s) pessoa(s) descrita(s) cumpriu(ram) todas as exigências 
que julgamos serem necessárias para cumprimento do(s) serviço(s) preiteado(s), salvo se 
a situação for diferente de CREDENCIADO. A senhora presidente, logo após as ressalvas, 
pediu a mim, secretária da presente reunião, que constasse em ata que ademais o 
exposto, nada nha cado a tulo de contestação do postulante, pelo qual a presidente 
fez as demais considerações e ra cou os atos de credenciamentos, e não tendo mais 
pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a senhora presidente 
agradeceu a presença dos membros presentes e deu por encerrada a reunião nesta data, 
para ns de direito lavrou-se a presente ata com as todas as linhas constantes e sem 
rasuras que vai assinada pelos membros da Comissão que permaneceram até o nal 
desta.  

______________________________ 
Júlia Costa Rodrigues – Presidente  

______________________________
Camila Neves Santos – Secretária  
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______________________________ 
Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

______________________________ 
Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro 

______________________________ 
Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 
Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   

______________________________ 
Ediene Cou nho dos Santos Arantes  
Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 

Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

______________________________ 
Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

______________________________ 
Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro 

______________________________ 
Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 
Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   

______________________________ 
Ediene Cou nho dos Santos Arantes  
Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

ATA: 005/2024      EMISSÃO: 01/02/2024   EDITAL: 010/2023    PROCESSO ADMINISTRATIVO: 373/2023 
MODALIDADE: Credeciamento, nos termos do Art. 74, IV, Lei 14.133/2021. Inexigibilidade. 
PRESIDENTE CECSS: Júlia Costa Rodrigues          SECRETÁRIA: Camila Neves Santos 
MEMBROS: Tiago Andrade Costa Brito; Magallí Brito Couqueiro Leite; e Raiane Kelly Santos Brito 
CONVIDADO: Especialista Prof. Maicon do Nascimento Amaral 

ATA DE CREDENCIAMENTO 

Foi aberta, nesta data, reunião para credenciamento de prestadores de serviços, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 1.835, de 21/12/2023, 
que regulamenta o Art. 74, Inciso IV, na modalidade Credenciamento no âmbito do 
município de Caculé – BA, Portaria n.º 99, de 27/12/2023, que ins tui a presente 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS. Foi veri cado a 
regulamentação e cou clarividente que o credenciamento é um procedimento auxiliar 
das licitações e das contratações, nos termos do Art. 78, Inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, 
na qual os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar go obedecerão a 
critérios claros e obje vos de nidos em regulamento, como apensado no Decreto que 
regulamenta a matéria. Para andamento dos trabalhos, foi veri cado que a 
Administração divulgou e mantem à disposição do público, em sí o eletrônico o cial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permi r o cadastramento 
permanente de novos interessados, a saber, Edital n.º 010/2023, conforme Edital 
010/2023, que também foi publicado em Diário O cial da União, visando ampla 
divulgação. Visto isto, deu seguimento algumas de nições importantes na condução dos 
trabalhos, ao ponto que foi lido o Art. 28, do Decreto n.º 1.835, in verbis, “Art. 28 - Será 
designada Comissão Especial de Credenciamento, integrada por no mínimo três e no 
máximo sete servidores municipais nomeados pelo chefe do poder execu vo, devendo 
minimamente um terço dos membros serem do quadro da Secretaria Municipal de 
Saúde. § 1º A Comissão especial de Credenciamento, a depender do volume de 
documentos e processos a serem avaliados, poderão contar com as assessorias de 
outros servidores ou até mesmo consultores, desde que afastada toda e qualquer 
possibilidade de con ito de interesse. § 2º Na avaliação das propostas de 
credenciamento, é vedada a par cipação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos ou 
pleiteantes. Na hipótese da inscrição de pessoas em alguma destas condições, o 
membro automa camente deverá ser declarado impedido da avaliação do processo do 
candidato em especí co. § 3º Caso seja necessário a realização de alteração na 
Comissão especial, seja por vacância ou desistência, é vedada a nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de candidatos ou pleiteantes ao credenciamento que se encontrem com 
processos em fase de análise ou julgamento de recurso”. Relatando a redação do 
decreto e considerando que a Comissão foi recentemente ins tuída, levando em mote o 
novo regramento legal das licitações e contratações públicas, é necessário xar alguns 
pontos e obrigações desta CECSS. Visando a clareza 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

das obrigações inerentes a Comissão, a presidente recitou: “Art.30 - As responsabilidades 
na condução das etapas para efe vação do procedimento de credenciamento são 
atribuídas: I – À Comissão de Credenciamento: a) Receber, registrar e analisar a 
documentação dos candidatos e en dades interessados no credenciamento. b) Solicitar, 
se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados durante a pré-
quali cação. c) Analisar e avaliar a documentação da quali cação técnica e de tulos e 
promover a classi cação dos candidatos. d) Elaborar atas com efeito de parecer a 
respeito do credenciamento, e ainda elaborar listagens de candidatos pré-quali cados 
para homologação pelo Prefeito Municipal.” Dito isto, a Presidente, declarou aberta a 
fase de análise documental dos pleiteantes ao Credenciamento de serviços, conforme 

ca demonstrado a seguir:  

N.º T.C. 031/2024
Nome/Razão Social RODRIGO MOREIRA DE AGUIAR 

CPF/CNPJ 052.916.525-27 
Endereço  RUA CORONEL MANOEL FERNANDES, 9, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal RODRIGO MOREIRA DE AGUIAR 
CPF 052.916.525-27 

Serviços Requeridos Serviços de odontologista em Centro especializado de 
Odontologia – CEO, com especialização/pós-graduação 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 032/2024
Nome/Razão Social MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES DA SILVA 

CPF/CNPJ 077.121.215-16 
Endereço  LO MIGUEL MACHADO, QDA B, COPACABANA, CACULÉ-BA 

Responsável Legal MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES DA SILVA 
CPF 077.121.215-16 

Serviços Requeridos Serviços de odontologista em Unidade de Atenção Primária à 
Saúde

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 033/2024
Nome/Razão Social LEONILSON DA CRUZ SARAIVA 

CPF/CNPJ 044.110.835-07 
Endereço  RUA JURANDIR COSTA, 25, SENHOR DO BONFIM, CACULÉ-BA 

Responsável Legal LEONILSON DA CRUZ SARAIVA 
CPF 044.110.835-07 

Serviços Requeridos Radiogra a panorâmica por topo  
Radiogra a panorâmica para implante 
Raio-x p.a  
Raios-x – per l
Teleradiogra a lateral 
Radiogra a carpal (mão e punho) 
Raios-x da ar culação temporo-mandibular 
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Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 034/2024
Nome/Razão Social MARÍLIA GABRIELLA MALHEIROS TOLENTINO MANGABEIRA 

CPF/CNPJ 141.477.067-70 
Endereço  RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal MARÍLIA GABRIELLA MALHEIROS TOLENTINO MANGABEIRA 
CPF 141.477.067-70 

Serviços Requeridos Serviços de odontologista em Unidade de Atenção Primária à 
Saúde 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 035/2024
Nome/Razão Social THAYNÁ XAVIER FIGUEIREDO 

CPF/CNPJ 037.863.205-19 
Endereço  RUA FRANCISCO PINHO, 17, ZEFERINO CARINHANHA, CACULÉ-

BA 
Responsável Legal THAYNÁ XAVIER FIGUEIREDO 

CPF 037.863.205-19 
Serviços Requeridos Serviços de odontologista em Unidade de Atenção Primária à 

Saúde 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 036/2024
Nome/Razão Social PAULA ROSANE CRUZ NEVES 

CPF/CNPJ 029.243.135-03 
Endereço  RUA MARECHAL DEODORO, 39, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal PAULA ROSANE CRUZ NEVES 
CPF 029.243.135-03 

Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 
Saúde – APS 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 037/2024
Nome/Razão Social KÁTIA TEIXEIRA DOS SANTOS BATISTA 

CPF/CNPJ 033.325.755-38 
Endereço  RUA CARMELITA FREITAS RIBEIRO, S/N, ALTO LEBLON, CACULÉ-

BA 
Responsável Legal KÁTIA TEIXEIRA DOS SANTOS BATISTA 

CPF 033.325.755-38 
Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 

Saúde – APS 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 038/2024
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Nome/Razão Social ARITUZA GUIMARÃES BOMFIM 
CPF/CNPJ 003.233.505-93 
Endereço  RUA VEREADORA NEUSA FERNANDES, 281, SÃO CRISTÓVÃO, 

CACULÉ-BA 
Responsável Legal ARITUZA GUIMARÃES BOMFIM 

CPF 003.233.505-93 
Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento ao Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 039/2024
Nome/Razão Social DIELLY PORTO SANTOS 

CPF/CNPJ 061.207.555-94 
Endereço  RUA DA ALEGRIA, 24, CENTRO, VARZEA GRANDE, CACULÉ-BA 

Responsável Legal DIELLY PORTO SANTOS 
CPF 061.207.555-94 

Serviços Requeridos Serviço de Nutricionista 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 040/2024
Nome/Razão Social MARCELA DA SILVA RODRIGUES 

CPF/CNPJ 063.068.875-39 
Endereço  POV. TAMBURILZINHO 6 Q6-  6, CACULÉ-BA 

Responsável Legal MARCELA DA SILVA RODRIGUES 
CPF 063.068.875-39 

Serviços Requeridos Serviço de Nutricionista 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 041/2024
Nome/Razão Social ANNE KARINE NASCIMENTOS BRITO 

CPF/CNPJ 054.438.695-74 
Endereço  RUA MANOEL DA SILVA MATTOS, SN, SÃO CRISTOVÃO, CACULÉ-

BA 
Responsável Legal ANNE KARINE NASCIMENTOS BRITO 

CPF 063.068.875-39 
Serviços Requeridos Serviços de Fisioterapia 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 042/2024
Nome/Razão Social MIGUEL DA SILVA MACHADO NETO 

CPF/CNPJ 055.595.515-03 
Endereço  AV. CONEGO MIGUEL MONTEIRO,000, CENTRO CACULÉ-BA 

Responsável Legal MIGUEL DA SILVA MACHADO NETO 
CPF 055.595.515-03 

Serviços Requeridos Serviços de Farmacêu co 
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Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 043/2024
Nome/Razão Social POLYANNA BRITO DIAS 

CPF/CNPJ 047.519.795-07 
Endereço  PC DEOCLIDES CARDOSO,59, SÃO CRISTOVÃO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal POLYANNA BRITO DIAS 
CPF 047.519.795-07 

Serviços Requeridos Serviços de Farmacêu co 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 044/2024
Nome/Razão Social DANNIELLY OLIVEIRA DIAS 

CPF/CNPJ 062.548.465-78 
Endereço  TV ZEFERINO CARINHANHA, SN, ALTO BOM VISTA, CACULÉ-BA 

Responsável Legal DANNIELLY OLIVEIRA DIAS 
CPF 062.548.465-78 

Serviços Requeridos Serviços de Farmacêu co. 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 045/2024
Nome/Razão Social KARINE ARAUJO DE CARVALHO 

CPF/CNPJ 026.026.335-42 
Endereço  RUA TEODORICO NOVAES,0000, SÃO CRISTOVÃO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal KARINE ARAUJO DE CARVALHO 
CPF 026.026.335-42 

Serviços Requeridos Serviços de Biomédico no apoio a Coordenação do Laboratório 
Municipal 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 046/2024
Nome/Razão Social MARIA FERNANDA GOMES BRITO DE SÁ 

CPF/CNPJ 923.888.335-15 
Endereço  PÇ CORAÇÃO DE JESUS,11, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal MARIA FERNANDA GOMES BRITO DE SÁ 
CPF 923.888.335-15 

Serviços Requeridos Serviços de Fisioterapia 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 047/2024
Nome/Razão Social FABIANA PEREIRA DE SOUZA 

CPF/CNPJ 029.199.855-07 
Endereço  RUA ANTONIO CORREIA DE OLIEVEIRA, 0021,CACULÉ-BA 

Responsável Legal FABIANA PEREIRA DE SOUZA 
CPF 029.199.855-07 
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Serviços Requeridos Serviços de enfermeiro em atendimento do SAMU-192 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 048/2024
Nome/Razão Social ANNE CAROLINE CRUZ SANTOS

CPF/CNPJ 028.657.625-21 
Endereço  AV ARTUR CASTILHO,276, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ANNE CAROLINE CRUZ SANTOS 
CPF 028.657.625-21 

Serviços Requeridos Serviços de enfermeiro em atendimento do SAMU-192 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 049/2024
Nome/Razão Social CLEBIA RAMOS DE SOUZA

CPF/CNPJ 385.662.058-39 
Endereço  RUA NOVO MUNDO, SN, SÃO GERALDO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal CLEBIA RAMOS DE SOUZA 
CPF 385.662.058-39 

Serviços Requeridos Serviços de enfermeiro em atendimento a Rede de Atenção à 
Saúde - RAS 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 050/2024
Nome/Razão Social RAIANE SUSI PRATES DE BRITO LOPES

CPF/CNPJ 054.190.975-40 
Endereço  RUA TENENTE JOSE RAIMUNDO CASTRO, 221, CENTRO, 

CACULÉ-BA 
Responsável Legal RAIANE SUSI PRATES DE BRITO LOPES 

CPF 054.190.975-40 
Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 

Saúde – APS 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 051/2024
Nome/Razão Social DEUSLENE ANDRADE DUARTE

CPF/CNPJ 031.334.985-17 
Endereço  RUA  NOVA, 180,  GERALDO FELIX, CACULÉ-BA 

Responsável Legal DEUSLENE ANDRADE DUARTE 
CPF 031.334.985-17 

Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 
Saúde – APS 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 052/2024
Nome/Razão Social CACILDA NASCIMENTO XAVIER LOPES
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CPF/CNPJ 041.484.685-04 
Endereço  RUA ISAC ALVES DOS SANTOS, 023, SÃO CRISTOVAO, CACULÉ-

BA 
Responsável Legal CACILDA NASCIMENTO XAVIER LOPES 

CPF 041.484.685-04 
Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 

Saúde – APS 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 053/2024
Nome/Razão Social VALERIA CARVALHO DE ARAUJO

CPF/CNPJ 017.269.175-33 
Endereço  FAZ. ESPERANÇA, BOQUEIRAO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal VALERIA CARVALHO DE ARAUJO 
CPF 017.269.175-33 

Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária à 
Saúde – APS 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 054/2024
Nome/Razão Social IZAMARA FERNANDES SANTOS

CPF/CNPJ 054.218.385-44 
Endereço  PC. CALIXTO JOSE MELO,32, ALTO DO CRUZEIRO, CACULÉ-BA. 

Responsável Legal IZAMARA FERNANDES SANTOS 
CPF 054.218.385-44 

Serviços Requeridos Serviços de odontologia 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 055/2024
Nome/Razão Social FÁBIO HENRIQUE ALVES GUIMARÃES

CPF/CNPJ 039.537.655-66 
Endereço  RUA ANTONIO MUNIZ,280, CENTRO, CACULÉ-BA. 

Responsável Legal FÁBIO HENRIQUE ALVES GUIMARÃES 
CPF 039.537.655-66 

Serviços Requeridos Serviços de odontologia 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 056/2024
Nome/Razão Social POLIANA AGUIAR DE SOUZA

CPF/CNPJ 033.325.775-81 
Endereço  RUA JURANDIR COSTA, SN, SÃO JOAO BATISTA, CACULÉ-BA 

Responsável Legal POLIANA AGUIAR DE SOUZA 
CPF 033.325.775-81 

Serviços Requeridos Serviços de odontologia 
Situação CREDENCIADO 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

N.º T.C. 057/2024
Nome/Razão Social BÁRBARA SANTOS CORREIA

CPF/CNPJ 033.325.965-35 
Endereço  RUA GERONCIO AZEVEDO,445, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal BÁRBARA SANTOS CORREIA 
CPF 033.325.965-35 

Serviços Requeridos Serviços de enfermeira em atendimento ao SAMU-192 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 058/2024
Nome/Razão Social ISABELLA MARQUES FERNANDES RODRIGUES

CPF/CNPJ 042.531.335-25 
Endereço  Av. CONÊGO MIGUEL MONTEIRO,688, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ISABELLA MARQUES FERNANDES RODRIGUES 
CPF 042.531.335-25 

Serviços Requeridos Serviços de Biomédico em Laboratório Municipal 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 059/2024
Nome/Razão Social HORTENCIA SILVA BALEEIRO 

CPF/CNPJ 071.001.885-12 
Endereço  DISTRITO DE VARZAE GRANDE, SN, VILA MARIA, CACULÉ-BA 

Responsável Legal HORTENCIA SILVA BALEEIRO 
CPF 071.001.885-12 

Serviços Requeridos Serviços de enfermeira em atendimento ao SAMU-192 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 060/2024
Nome/Razão Social ERICKA EMANUELLA GOMES MOREIRA

CPF/CNPJ 031.659.455-51 
Endereço  RUA CORONEL MANOEL FERNANDES, 9ª, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ERICKA EMANUELLA GOMES MOREIRA 
CPF 031.659.455-51 

Serviços Requeridos  Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária a 
Saúde - APS 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 061/2024
Nome/Razão Social LUCAS CRUZ NEVES

CPF/CNPJ 075.989.325-06 
Endereço  RUA HERMINIO BALESTEIRO DA CRUZ, 04, LAGOA DE CIMA, 

CACULÉ-BA 
Responsável Legal LUCAS CRUS NEVES 

CPF 075.989.325-06 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

Serviços Requeridos Serviços de Odontologia 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 062/2024
Nome/Razão Social LUDMILA REBOUÇAS LAUTON SANTOS 

CPF/CNPJ 932.460.135-00 
Endereço  RUA MARECHAL DEODORO, 931, CENTRO, CACULÉ-BA. 

Responsável Legal LUDMILA REBOUÇAS LAUTON SANTOS 
CPF 932.460.135-00 

Serviços Requeridos Serviços de Odontologia 
Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 063/2024
Nome/Razão Social MORAIS ATENDIMENTO MÉDICO LTDA.

CPF/CNPJ 53.210.943/0001-05
Endereço  POV VARZEA GRANDE, 65, VARZEA GRANDE, CACULÉ-BA. 

Responsável Legal FILIPE PEREIRA DE MORAIS 
CPF 072.818.655-11 

Serviços Requeridos Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em Unidades 
de Atenção Primária de Saúde
Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 
transporte intermunicipal/inter hospitalar em ambulância po
A ou superior
Plantão médico em Hospital Geral durante 12 horas de segunda 
a sexta-feira 
Plantão médico em Hospital Geral durante 12 horas de Sábado 
e Domingo 

Situação CREDENCIADO 

N.º T.C. 064/2024
Nome/Razão Social NAYARA GOMES SOARES 

CPF/CNPJ 033.091.555-01 
Endereço  RUA SÃO JOAQUIM, SN, BAIRRO CENTRO, IBIASSUCÊ-BA 

Responsável Legal NAYARA GOMES SOARES 
CPF 033.091.555-01 

Serviços Requeridos Serviço de enfermeiro em atendimento a Atenção Primária a 
Saúde - APS 

Situação CREDENCIADO 

Inicialmente, foi requerido orientações do sr. MAICON DO NASCIMENTO AMARAL, sob 
reg. no CRA/BA n.º 32499, especialista em Gestão e Auditoria em Serviços da Saúde, 
especialista em Saúde Pública pela SESAB, especialista em Matemá ca Financeira e 
Esta s ca, representante legal da empresa NTO ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EM
GESTAO PUBLICA LIMITADA, já quali cada nos autos de contratação com o município de 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 

Caculé, cabendo aplicação do poder discricionário. As orientações seguirão os 
fundamentos das normas que regem o direito administra vo e as par cularidades do 
sistema de saúde. Tão logo, a(s) pessoa(s) descrita(s) cumpriu(ram) todas as exigências 
que julgamos serem necessárias para cumprimento do(s) serviço(s) preiteado(s), salvo se 
a situação for diferente de CREDENCIADO. A senhora presidente, logo após as ressalvas, 
pediu a mim, secretária da presente reunião, que constasse em ata que ademais o 
exposto, nada nha cado a tulo de contestação do postulante, pelo qual a presidente 
fez as demais considerações e ra cou os atos de credenciamentos, e não tendo mais 
pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a senhora presidente 
agradeceu a presença dos membros presentes e deu por encerrada a reunião nesta data, 
para ns de direito lavrou-se a presente ata com as todas as linhas constantes e sem 
rasuras que vai assinada pelos membros da Comissão que permaneceram até o nal 
desta.  

______________________________ 
Júlia Costa Rodrigues – Presidente  

______________________________ 
Camila Neves Santos – Secretária  

______________________________ 
Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

______________________________ 
Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro 

______________________________ 
Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 
Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   

______________________________ 
Ediene Cou nho dos Santos Arantes  
Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 016/2023
Processo Administrativo Nº 100/2023

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA BX 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho,
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ
sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício
do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ,
brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o
nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A,
Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominada
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa BX DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 48.849.767/0001-16, com sede a Rua
Carlos Milano, n° 131, Bairro Águas Belas, na cidade de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, representada neste ato pela SRA. ISOLDE MACHADO
FERREIRA, brasileira, maior, capaz, empresária, CPF nº 014.556.909-88, residente
e domiciliada a Rua Carlos Milano, n° 131, Bairro Águas Belas, na cidade de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná, simplesmente neste termo denominada
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 016/2023

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE
RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.

A Empresa BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se: 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 100/2023. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de de limpeza e higiene para diversas Secretarias, 
o qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3587 de 19/12/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 016/2023, PA nº 100/2023, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
referente ao lote 8, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos lotes 1 e 2 é de até 02 

dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos demais lotes é de até 05 
dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.4. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.6. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  
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9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
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12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.007  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE; 2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO 
BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA 
COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052 

 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE 
PRECATÓRIOS DO FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 160000000000 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
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16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  
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18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
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19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Contratante

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA  ME 
CNPJ n° 48.849.767/0001-16 

Isolde Machado Ferreira 
Contratada 
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Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO E SERVIÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos 
de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal.   

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
2.007  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 
2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE 
MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052  EQUIPAMENTOS 
EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO 
FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 
160000000000  TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente ao lote 8. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 
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CONTRATADA: BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 
48.849.767/0001-16  Assina pela Contratada: ISOLDE MACHADO FERREIRA, CPF nº 
014.556.909-88 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 016/2023
Processo Administrativo Nº 100/2023

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA DIXAM 
COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício 
do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ,
brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o 
nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, 
Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa DIXAM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA  EPP, CNPJ n° 11.264.692/0001-00, com sede a  Avenida Aliomar Baleeiro, 
n° 2262, Bairro Pau da Lima, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, representada
neste ato pelo SR. JÂNIO WILLIAMS SANTOS REIS, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, CPF nº 637.948.535-04, residente e domiciliado a Travessa Arnaldo 
Lopes da Silva, n° 171,  Cond. Praias do Sul, Edif. Praias de Olivença, Apto. 1304, 
Bairro Stiep, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico 
SRP nº 016/2023  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
SERVIÇOS DE RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.  

A Empresa DIXAM COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 60

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



2

de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 100/2023. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de de limpeza e higiene para diversas Secretarias, 
o qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3587 de 19/12/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 016/2023, PA nº 100/2023, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos 
reais), referente ao lote 09, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 61

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



3

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 63

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



5

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos lotes 1 e 2 é de até 02 

dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos demais lotes é de até 05 
dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.4. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.6. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 
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6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
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Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 69

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



11

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.007  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE; 2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO 
BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA 
COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052 

 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE 
PRECATÓRIOS DO FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 160000000000 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 
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XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 
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16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 
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XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
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19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Contratante

DIXAM COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP  
CNPJ n° 11.264.692/0001-00 
 Jânio Williams Santos Reis 

Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO E SERVIÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos 
de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal.   

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
2.007  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 
2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE 
MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052  EQUIPAMENTOS 
EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO 
FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 
160000000000  TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), referente ao lote 09. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 
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CONTRATADA: DIXAM COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ n° 
11.264.692/0001-00  Assina pela Contratada: JÂNIO WILLIAMS SANTOS REIS, CPF 
nº 637.948.535-04 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 016/2023
Processo Administrativo Nº 100/2023

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA 18 GIGAS 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício 
do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ,
brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o 
nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, 
Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 18 GIGAS COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 20.174.368/0001-83, com sede a  Rua 
Mateus Leme, n° 1970, Bairro Centro Cívico, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, representada neste ato pela SRA. SIMONE DIAS MORAIS, brasileira, 
maior, capaz, empresária, CPF nº 051.862.989-99, residente e domiciliada a Rua 
Alberto Potier, n° 100, Bloco 9ª, Apto. 02, Bairro Boa Vista, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA,
contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 016/2023  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE RECARGAS, DENTRE 
OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, O 
SEGUINTE.

A Empresa 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, com sede 
no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-
se:

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
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das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 100/2023. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de de limpeza e higiene para diversas Secretarias, 
o qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3587 de 19/12/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 016/2023, PA nº 100/2023, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais), referente ao lote 10, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
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quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos lotes 1 e 2 é de até 02 

dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de entrega dos produtos relacionados nos demais lotes é de até 05 
dias úteis, contados do recebimento da autorização de compra, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.4. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.6. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  
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9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 89

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



11

12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.007  MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE; 2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO 
BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA 
COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052 

 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE 
PRECATÓRIOS DO FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 160000000000 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
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16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  
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18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 94

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



16

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
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19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Contratante

18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - LTDA  EPP 
CNPJ n° 20.174.368/0001-83 

 Simone Dias Morais 
Contratada 
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Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO E SERVIÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos 
de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal.   

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.07.01 
SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.013  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.003  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
2.007  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067  GESTÃO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2.069  MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC  MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; 2.143   GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 SERVIÇOS DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 
2.120 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS; 2.074 PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE 
MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC- CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030  MATERIAL DE CONSUMO; 449052  EQUIPAMENTOS 
EMATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS  EDUCAÇÃO; 154400000000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO 
FUNDEB; 15000000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  SAÚDE; 
160000000000  TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), referente ao lote 
10. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 
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CONTRATADA: 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
20.174.368/0001-83  Assina pela Contratada: SIMONE DIAS MORAIS, CPF nº 
051.862.989-99 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 007/2023
Processo Administrativo Nº 027/2023

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA C.M.S. 
CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no 
exercício do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE 
QUEIROZ, brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no 
CPF sob o nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº 17.852.911/0001-40, com sede a Rua 
Floribaldo Flores dos Santos Melo, nº 42, Bairro Centro, na cidade de Itambé, 
Estado da Bahia, representada pelo SR. CARLOS MAGNO SANTOS CHAVES,
brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 377859783 e 
CPF nº 738.488.085-87 residente e domiciliado a Rua TG 09, nº 32, Bairro Alto da 
Boa Vista, na cidade de Vitoria da Conquista, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão 
Eletrônico SRP nº 007/2023  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE 
SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA SEREM 
UTILIZADAS NAS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E RECUPERAÇÃO 
DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, O SEGUINTE 

A Empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de prestador de serviços para 
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locação de máquinas pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura 
Municipal e recuperação das estradas vicinais do município.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 027/2023. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária. Registro de preços para futura e 
eventual contratação de prestador de serviços para locação de máquinas 
pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e 
recuperação das estradas vicinais do município 

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de locação de máquinas pesadas para serem 
utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e recuperação das estradas 
vicinais do município, o qual será prestado nas condições e forma previstas 
na homologação publicada no DOM Nº 3397 de 13/04/2023, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, PA nº 027/2023, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 610.498,32(seiscentos e dez mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos), referente aos 
lotes 01 e 03, com base em preços praticados na área de atuação, devendo 
o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de 
ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando 
por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao Sistema do Banco do Brasil ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se, junto ao Sistema de Licitações do Banco do Brasil, a 
situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
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da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Sistema 
de Licitações do Banco do Brasil para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se, junto ao Sistema, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Licitações para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto na 
legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao Sistema de Licitações do Banco do 
Brasil.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA FORMA, DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
ACEITAÇÃO:

4.1. O(s) preço(s) será(ao) utilizado(s) para o pagamento da locação das 
máquinas pesadas, tanto no período diurno, como no noturno ou quando 
excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo 
variação do preço em virtude da horário e do dia. 

4.2. A prestação dos serviços objeto licitado será na Prefeitura Municipal de 
Condeúba, outros lugares indicados pela Prefeitura e nos setores 
responsáveis e participantes do Registro de Preços. 

4.3. Os serviços serão prestados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 
conforme cronograma de serviços realizado pela Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, Obras e Transporte.  

4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e 
corretiva das máquinas, com fornecimento de peças, partes ou componentes 
necessários, exceto peças de desgaste (lâminas e unhas), desde que sejam 
comprovadamente novas, verificadas através de vistoria e documento fiscal 
de aquisição das mesmas pela Contratada. 
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4.6. A Contratada responsabiliza-se pelo fornecimento de Combustível, insumos, 
manutenções e mão de obra (operador) necessários para a realização dos 
serviços. 

4.7. As máquinas, com seus operadores, deverão se apresentar no local e horário 
pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente 
ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria, na planilha diária 
individual de controle das máquinas e caminhão caçamba. 

4.8. As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção preventiva e corretiva, devendo a CONTRATADA substituir 
aquelas que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após 
a notificação formal da solicitante. A nova máquina deverá atender às 
exigências do Termo de Referência. 

4.9. A Contratada se obriga a socorrer as máquinas que apresentar defeito ou 
sofrer acidente, consertando no próprio local, quando possível, ou então 
substituí-lo de imediato a critério da fiscalização do encarregado da 
Prefeitura. 

4.10. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as 
despesas decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da 
Contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

4.11. Os locais e horários serão indicados pelo solicitante. 

4.12. O Prazo de execução será de forma imediata, contados do recebimento da 
Ordem de serviço. Este prazo só poderá ser prorrogado, se devidamente 
justificado, por escrito, pela CONTRATADA, e aprovado pelo órgão 
solicitante.

4.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
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quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.15.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de serviço de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a 

comunicação do solicitante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ao início da sua execução. 

6.2. Os veículos e maquinários deverão ser entregue na sede do Município de 
Condeúba - BA, em perfeita condições de funcionamento e uso, com 
documentação atualizada, devidamente licenciada, sem franquia de 
quilometragem. 
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6.3. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem 
como pela manutenção preventiva e corretiva, atendendo-se a preventiva 
aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual 
do veículo) e corretiva aquela destinada aos reparos de defeitos que ocorram 
de maneira aleatório, durante os intervalos entre a manutenção preventiva e 
quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham 
a incidir sobre a execução do objeto deste termo de referencia. 

6.4. A contratada responsabiliza se pela realização imediata e tempestiva 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o 
mesmo em perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, 
observando o prazo de 24 horas para as manutenções e substituição dos 
veículos e maquinários, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 

6.5. A contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e 
pessoais ocasionados a terceiros, já incluso no valor do contrato. 

6.6. A contratada disponibilizar veículos/maquinários reserva com as mesmas 
características técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a 
continuidade do serviço. 

6.7. A contratada deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado e 
domingos e feriados, serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, 
de modo a proporcionar atendimento imediato. 

6.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.8.1. Providenciar a eficiente prestação do serviço ofertado, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

6.8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

6.8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.8.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.8.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

6.8.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica;  

6.8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  

6.8.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

6.8.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  

6.8.12. É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa 
que possa existir com referência ao serviço bem como: combustível, 
lubrificantes, peças e materiais de manutenção, encargos sociais, motoristas 
e operadores, alimentação, moradia, e qualquer outra despesa adicional que 
possa existir com referência a essas máquinas; 

6.8.13. Caso seja necessário será recolhido mensalmente o ISS, INSS e IRRF 
sobre o valor do contrato; 

6.8.14. Responder pelas despesas, resultantes de quaisquer ações, 
demandadas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
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6.9. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços 
serão fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e Transporte, e a qualquer hora.  

6.10. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo 
no local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou 
preposto com poderes para tratar com o Município.  

6.11. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente 
das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços 
reclamados e não executados, notificando previamente à contratada, 
descontando o seu custo, de uma só vez, no primeiro pagamento 
subsequente, sem que a mesma possa impugnar seu valor.  

6.12. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços.  

6.13. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução 
do Contrato, ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe 
ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam 
vir a serem vítimas dos seus empregados, quando em serviço, bem como 
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao 
Município. O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por acidentes 
ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento das máquinas.  

VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
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pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de serviço ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 112

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 
objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, Obras e 
Transporte, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Transporte, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030801- SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA;  

PROJETO/ATIVIDADE:   2.126 - CONSERVAÇÃO E/OU RESTAURAÇÃO 
DE ESTRADASVICINAIS; 1.094 - ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS; 
1.083 - CONSTRUÇÃO DE REDESDE SANEAMENTO; 1.087- 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS; 1.054 - CONSTRUÇÃO DOCENTRO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 1.085 - AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO;  

ELEMENTO DE DESPESA; 33903900 - OUTROSSERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA; 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 
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13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 
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16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
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16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos serviços, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 
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19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 17/04/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 
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Mara Rubia Ramos de Queiroz
CONTRATANTE 

C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ nº 17.852.911/0001-40 
Carlos Magno Santos Chaves 

CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024 

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 

OBJETO: Contratação de prestador de serviços para locação de máquinas pesadas 
para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e recuperação das estradas 
vicinais do município, conforme condições, especificações e quantidades descritas 
no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030801- SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE:   
2.126 - CONSERVAÇÃO E/OU RESTAURAÇÃO DE ESTRADASVICINAIS; 1.094 - 
ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS; 1.083 - CONSTRUÇÃO DE REDESDE 
SANEAMENTO; 1.087- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS; 1.054 - CONSTRUÇÃO 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 1.085 - AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO; ELEMENTO DE DESPESA; 33903900 - 
OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905100 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 610.498,32 (seiscentos e dez mil quatrocentos e noventa 
e oito reais e trinta e dois centavos) referente aos lotes 01 e 03. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rubia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal;  

CONTRATADA: C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº 
17.852.911/0001-40  Assina pela Contratada: CARLOS MAGNO SANTOS CHAVES, 
CPF nº 738.488.085-87 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 007/2023
Processo Administrativo Nº 027/2023

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA JOSE 
CARLOS ALMEIDA SILVA 
TRANSPORTES LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no 
exercício do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE 
QUEIROZ, brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no 
CPF sob o nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA 
TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ nº 07.235.486/0001-96, com sede a Rua 
Alcides Gomes, nº 28, Bairro Jardim, na cidade de Macarani, Estado da Bahia, 
representada pelo SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA SILVA, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, Documento de Identificação nº 0531613607 e CPF nº 573.371.015-20 
residente e domiciliado a Rua Alcides, nº 13, Bairro Jardim, na cidade de Macarani, 
Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA,
contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS PARA SEREM UTILIZADAS NAS ATIVIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, O SEGUINTE 

A Empresa JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA TRANSPORTES LTDA - EPP, com 
sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de prestador de serviços para 
locação de máquinas pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura 
Municipal e recuperação das estradas vicinais do município.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 027/2023. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária. Registro de preços para futura e 
eventual contratação de prestador de serviços para locação de máquinas 
pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e 
recuperação das estradas vicinais do município 

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de locação de máquinas pesadas para serem 
utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e recuperação das estradas 
vicinais do município, o qual será prestado nas condições e forma previstas 
na homologação publicada no DOM Nº 3397 de 13/04/2023, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, PA nº 027/2023, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), referente ao lote 02, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao Sistema do Banco do Brasil ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se, junto ao Sistema de Licitações do Banco do Brasil, a 
situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
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da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Sistema 
de Licitações do Banco do Brasil para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se, junto ao Sistema, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Licitações para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto na 
legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao Sistema de Licitações do Banco do 
Brasil.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA FORMA, DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
ACEITAÇÃO:

4.1. O(s) preço(s) será(ao) utilizado(s) para o pagamento da locação das 
máquinas pesadas, tanto no período diurno, como no noturno ou quando 
excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo 
variação do preço em virtude do horário e do dia. 

4.2. A prestação dos serviços objeto licitado será na Prefeitura Municipal de 
Condeúba, outros lugares indicados pela Prefeitura e nos setores 
responsáveis e participantes do Registro de Preços. 

4.3. Os serviços serão prestados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 
conforme cronograma de serviços realizado pela Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, Obras e Transporte.  

4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e 
corretiva das máquinas, com fornecimento de peças, partes ou componentes 
necessários, exceto peças de desgaste (lâminas e unhas), desde que sejam 
comprovadamente novas, verificadas através de vistoria e documento fiscal 
de aquisição das mesmas pela Contratada. 
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4.6. A Contratada responsabiliza-se pelo fornecimento de Combustível, insumos, 
manutenções e mão de obra (operador) necessários para a realização dos 
serviços. 

4.7. As máquinas, com seus operadores, deverão se apresentar no local e horário 
pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente 
ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria, na planilha diária 
individual de controle das máquinas e caminhão caçamba. 

4.8. As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção preventiva e corretiva, devendo a CONTRATADA substituir 
aquelas que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após 
a notificação formal da solicitante. A nova máquina deverá atender às 
exigências do Termo de Referência. 

4.9. A Contratada se obriga a socorrer as máquinas que apresentar defeito ou 
sofrer acidente, consertando no próprio local, quando possível, ou então 
substituí-lo de imediato a critério da fiscalização do encarregado da 
Prefeitura. 

4.10. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as 
despesas decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da 
Contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

4.11. Os locais e horários serão indicados pelo solicitante. 

4.12. O Prazo de execução será de forma imediata, contados do recebimento da 
Ordem de serviço. Este prazo só poderá ser prorrogado, se devidamente 
justificado, por escrito, pela CONTRATADA, e aprovado pelo órgão 
solicitante.

4.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
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quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.15.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de serviço de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a 

comunicação do solicitante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ao início da sua execução. 

6.2. Os veículos e maquinários deverão ser entregue na sede do Município de 
Condeúba - BA, em perfeita condições de funcionamento e uso, com 
documentação atualizada, devidamente licenciada, sem franquia de 
quilometragem. 
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6.3. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem 
como pela manutenção preventiva e corretiva, atendendo-se a preventiva 
aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual 
do veículo) e corretiva aquela destinada aos reparos de defeitos que ocorram 
de maneira aleatório, durante os intervalos entre a manutenção preventiva e 
quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham 
a incidir sobre a execução do objeto deste termo de referência. 

6.4. A contratada responsabiliza se pela realização imediata e tempestiva 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o 
mesmo em perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, 
observando o prazo de 24 horas para as manutenções e substituição dos 
veículos e maquinários, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 

6.5. A contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e 
pessoais ocasionados a terceiros, já incluso no valor do contrato. 

6.6. A contratada disponibilizar veículos/maquinários reserva com as mesmas 
características técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a 
continuidade do serviço. 

6.7. A contratada deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado e 
domingos e feriados, serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, 
de modo a proporcionar atendimento imediato. 

6.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.8.1. Providenciar a eficiente prestação do serviço ofertado, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

6.8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

6.8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.8.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.8.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

6.8.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica;  

6.8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  

6.8.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

6.8.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  

6.8.12. É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa 
que possa existir com referência ao serviço bem como: combustível, 
lubrificantes, peças e materiais de manutenção, encargos sociais, motoristas 
e operadores, alimentação, moradia, e qualquer outra despesa adicional que 
possa existir com referência a essas máquinas; 

6.8.13. Caso seja necessário será recolhido mensalmente o ISS, INSS e IRRF 
sobre o valor do contrato; 

6.8.14. Responder pelas despesas, resultantes de quaisquer ações, 
demandadas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
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6.9. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços 
serão fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e Transporte, e a qualquer hora.  

6.10. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo 
no local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou 
preposto com poderes para tratar com o Município.  

6.11. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente 
das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços 
reclamados e não executados, notificando previamente à contratada, 
descontando o seu custo, de uma só vez, no primeiro pagamento 
subsequente, sem que a mesma possa impugnar seu valor.  

6.12. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços.  

6.13. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução 
do Contrato, ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe 
ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam 
vir a serem vítimas dos seus empregados, quando em serviço, bem como 
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao 
Município. O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por acidentes 
ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento das máquinas.  

VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
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pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de serviço ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 
objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, Obras e 
Transporte, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Transporte, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030801- SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA;  

PROJETO/ATIVIDADE:   2.126 - CONSERVAÇÃO E/OU RESTAURAÇÃO 
DE ESTRADASVICINAIS; 1.094 - ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS; 
1.083 - CONSTRUÇÃO DE REDESDE SANEAMENTO; 1.087- 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS; 1.054 - CONSTRUÇÃO DOCENTRO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 1.085 - AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO;  

ELEMENTO DE DESPESA; 33903900 - OUTROSSERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA; 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 
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13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 
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16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
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16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos serviços, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 139

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 
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19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 
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Mara Rubia Ramos de Queiroz
CONTRATANTE 

JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA TRANSPORTES LTDA  EPP 
CNPJ nº 07.235.486/0001-96  

José Carlos Almeida Silva  
CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 

OBJETO: Contratação de prestador de serviços para locação de máquinas pesadas 
para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e recuperação das estradas 
vicinais do município, conforme condições, especificações e quantidades descritas 
no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030801- SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE:   
2.126 - CONSERVAÇÃO E/OU RESTAURAÇÃO DE ESTRADASVICINAIS; 1.094 - 
ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS; 1.083 - CONSTRUÇÃO DE REDESDE 
SANEAMENTO; 1.087- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS; 1.054 - CONSTRUÇÃO 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 1.085 - AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA 
DOCENTRO DE ABASTECIMENTO; ELEMENTO DE DESPESA; 33903900 - 
OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905100 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) referente aos lotes 
02. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rubia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal;  

CONTRATADA: JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ 
nº 07.235.486/0001-96  Assina pela Contratada: JOSÉ CARLOS ALMEIDA SILVA, CPF 
nº 573.371.015-20 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 86.195,54 (oitenta e seis mil, cento e noventa e cinco reais 
e cinquenta e quatro centavos) referente ao lote 02. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rubia Ramos de Queiroz  

 Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: C J HERMES IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRECIO LTDA - 
ME, CNPJ n° 47.720.048/00001-38  Assina pela Contratada: CÁSSIA JANE HERMES, 
CPF nº 033.352.899-94 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA C J HERMES 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRECIO LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa C J HERMES IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - ME, CNPJ n° 47.720.048/00001-38, com sede a Avenida Brasil, n° 303 A, 
Bairro Eucaliptos, na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
representada pela SRA. CÁSSIA JANE HERMES, brasileira, maior, capaz, 
empresária, Documento de Identificação nº 64720171, e CPF nº 033.352.899-94, 
residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº 303, Bairro Eucaliptos, na cidade de 
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O
SEGUINTE.

A Empresa C J HERMES IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRECIO LTDA - 
ME, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 86.195,54 (oitenta e seis mil, cento 
e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), referente ao lote 02, 
com base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento 
ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação 
vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não permitido 
qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 149

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



5

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rubia Ramos de Queiroz
Contratante

C J HERMES IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRECIO LTDA  ME 
CNPJ n° 47.720.048/00001-38 

Cássia Jane Hermes   
Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 163

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente aos lotes 05 e 08. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rubia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: CLEANFAST PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA - 
ME, CNPJ n° 33.708.574/0001-78  Assina pela Contratada: LÁZARO JOAQUIM DOS 
SANTOS, CPF nº 045.350.245-88 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA CLEANFAST 
PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZACAO LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa CLEANFAST PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO 
LTDA - ME, CNPJ n° 33.708.574/0001-78, com sede a Rua Dr. Clovis Moreira 
Cunha, n° 108, Bairro Centro, na cidade de Caetité, Estado da Bahia, representada 
pelo SR. LÁZARO JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, empresário, 
Documento de Identificação nº 1541210026, e CPF nº 045.350.245-88, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, nº 163, Bairro Ovidio Teixeira, na cidade de Caetité, 
Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA,
contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O SEGUINTE.

A Empresa CLEANFAST PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA - ME, 
com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
referente aos lotes 05 e 08, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 170

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



7

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz  
Contratante

CLEANFAST PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA  ME 
CNPJ n° 33.708.574/0001-78 
Lázaro Joaquim dos Santos    

Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais), referente 
ao lote 07. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: KARLA KAROLINE FONTES MENESES - ME, CNPJ n° 
7.937.325/0001-05  Assina pela Contratada: KARLA KAROLINE FONTES MENEZES, 
CPF nº 067.491.995-50 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA KARLA 
KAROLINE FONTES MENESES - ME

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES - ME, CNPJ n° 
7.937.325/0001-05, com sede a Avenida Corretor Paulo Romão, n° 83, Lot São 
Braz, Lote 2D, Bairro Marcos Freire II, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, representada pela SRA. KARLA KAROLINE FONTES 
MENEZES, brasileira, maior, capaz, empresária, Documento de Identificação nº 
2.615.237-1 SSP/SE, e CPF nº 067.491.995-50, residente e domiciliada na Avenida 
Corretor Paulo Romão, n° 83, Lot São Braz,  Bairro Taiçoca, na cidade Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O
SEGUINTE.

A Empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES - ME, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 41.500,00 (quarenta e um  mil e 
quinhentos reais), referente ao lote 07, com base em preços praticados na 
área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral 
da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente 
de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz
Contratante

KARLA KAROLINE FONTES MENESES  ME 
CNPJ n° 7.937.325/0001-05 

Karla Karoline Fontes Menezes 
Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente aos lotes 01, 03 e 
04. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeito Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ n° 
19.112.177/0001-08  Assina pela Contratada: IAGO DOS SANTOS NUNES, CPF nº 
056.591.315-81 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA LUCK 
ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME, 
CNPJ n° 19.112.177/0001-08, com sede a Rua Professor Edgar Rios, n° 120, Bairro 
Caji, na cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, representada pelo SR. IAGO 
DOS SANTOS NUNES, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de 
Identificação nº 1210524511, e CPF nº 056.591.315-81, residente e domiciliado na 
Alameda Mata Atlântica II, nº 193, Apart. 104, Bloco 18, Bairro Canabrava, na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O
SEGUINTE.

A Empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME, com sede 
no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-
se:

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 100.000,00 de 02/03/2023, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
referente aos lotes 01, 03 e 04, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 208

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



7

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 215

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



14

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz
Contratante

LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA  ME 
CNPJ N° 19.112.177/0001-08 

Iago dos Santos Nunes 
Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 78.862,40 (setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos), referente aos lotes 06, 10, 12 e 14. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ n° 29.687.668/0001-
30  Assina pela Contratada: MARLA FREITAS LEÃO, CPF nº 025.692.465-14 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA POTENCIA 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ n° 
29.687.668/0001-30, com sede a Rodovia BR 116 Norte, s/n, KM 264, Zona Rural, 
na cidade de Santa Bárbara, Estado da Bahia, representada pela SRA. MARLA 
FREITAS LEÃO, brasileira, maior, capaz, empresária, Documento de Identificação 
nº 1336459751, e CPF nº 025.692.465-14, residente e domiciliada na Rua Dr. 
Joaquim Laranjeiras, n° 194, Bairro Cruzeiro, na cidade Feira de Santana, Estado 
da Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022  OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O SEGUINTE.

A Empresa POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, com sede no endereço supra, 
por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 78.862,40 (setenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), referente aos lotes 
06, 10, 12 e 14, com base em preços praticados na área de atuação, devendo 
o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de 
ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando 
por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rubia Ramos de Queiroz
Contratante

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA  ME 
CNPJ n° 29.687.668/0001-30 

Marla Freitas Leão  
Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), referente aos lotes 
11 e 13. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: RIO'S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
CNPJ n° 05.959.255/0001-08  Assina pela Contratada: GEOVALDO RIOS, brasileiro, 
CPF nº 879.765.605-49 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA RIO'S LIMP 
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa RIO'S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
- EPP, CNPJ n° 05.959.255/0001-08, com sede a  Rua Nilo Peçanha, n° 84, Bairro 
Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, Estado da Bahia, representada pelo SR. 
GEOVALDO RIOS, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de 
Identificação nº 0735819840, e CPF nº 879.765.605-49, residente e domiciliado na 
Rua Nilo Peçanha, n° 84, 3° Andar, Apto. 301, Bairro Sumaré, na cidade de Vitoria 
da Conquista, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O
SEGUINTE.

A Empresa RIO'S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais), referente aos lotes 11 e 13, com base em preços praticados na área 
de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 251

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



12

habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz
Contratante

RIO'S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA  EPP 
CNPJ n° 05.959.255/0001-08  

Geovaldo Rios 
Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene 
para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE 
SAÚDE; 030901 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO A 
EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 
BLOCO DE GESTÃO; 2.067 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 
MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 
2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- 
PFMC - CREAS; 2.121- AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO 
EMERGÊNCIA COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- 
FMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 58.032,00 (cinquenta e oito mil e trinta e dois reais), 
referente aos lotes 09 e 15. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA  ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  Assina pela Contratante: Mara Rúbia Ramos de Queiroz 

 Prefeita Municipal em Exercício.  

CONTRATADA: SEBASTIAO QUEIROZ DE ARAUJO - EPP, CNPJ n° 07.413.343/0001-
27  Assina pela Contratada: SEBASTIÃO QUEIROZ DE ARAÚJO, CPF nº 128.946.995-
49 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022
Processo Administrativo Nº 172/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA SEBASTIAO 
QUEIROZ DE ARAUJO - EPP

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba  BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-
80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeita 
Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, maior, agente 
político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-34, 
encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa SEBASTIAO QUEIROZ DE ARAUJO - EPP, CNPJ n° 
07.413.343/0001-27, com sede a Avenida Brasília, n° 189, Bairro Paulo VI, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, representada pelo SR. SEBASTIÃO 
QUEIROZ DE ARAÚJO, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de 
Identificação nº 0149746229, e CPF nº 128.946.995-49, residente e domiciliado na 
Rua Paraná, s/n, Bairro São Francisco, na cidade Condeúba, Estado da Bahia, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022  OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS, O SEGUINTE.

A Empresa SEBASTIAO QUEIROZ DE ARAUJO - EPP, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e higiene para diversas Secretarias.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 172/2022. 

I  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de limpeza e higiene para diversas Secretarias, o 
qual será fornecido nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3359 de 02/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2022, PA nº 172/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III  CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 58.032,00 (cinquenta e oito mil e 
trinta e dois reais), referente aos lotes 09 e 15, com base em preços 
praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo 
de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no 
protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que 
serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições 
dispostas no edital e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do 
que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 
justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV  CLÁUSULA QUARTA  DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V  CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA  DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA  CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 030501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
030201 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 
2.023 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.013 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.003 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES MEIO A EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.070 BLOCO DE GESTÃO; 2.067 
GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 MANUTENÇÃO DO 
BLOCO MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.125  PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.124 SERVIÇOS 
DE  CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO- ACFV; 2.120 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO BÁSICO- PAIF/CAS;2.074 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD; 2.073 PROGRAMA BPC NA ESCOLA; 
2.136- PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE- PFMC - CREAS; 2.121- 
AÇÕES DO IGD-SUAS;  2.147-ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA 
COVID19;  2.148- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19- FMAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS A 
IMPOSTOS. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA  VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz
Contratante

SEBASTIAO QUEIROZ DE ARAUJO  EPP 
CNPJ n° 07.413.343/0001-27  
Sebastião Queiroz de Araújo 

Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e de 
consumo para diversas Secretarias. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 030701 – SECRETARIA 
DE SAÚDE; 030901 –SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 
– MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.019 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICO E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.006 – MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES DEATENÇÃO BÁSICA; 
2.069 – MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC-MÉDIA E ALTACOMPLEXIDADE; 2.023 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.074 –PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA – IGD; 2.121 – AÇÕES DO IGD – SUAS; 2.120 –PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- 
PISO BÁSICO FIXO -PAIF/CRAS; 2.124 – SERVIÇODE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO -SCFV; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 - 
MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 15000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS – EDUCAÇÃO; 154400000000–RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO 
FUNDEB; 15000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE; 
160000000000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO AFUNDO DE RECURSOS DO SUS; 
16690000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao lote 8. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Mara Rubia Ramos de Queiroz 
– Prefeita Municipal em Exercício. 

CONTRATADA: 24.420.086 ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS, CNPJ n° 
24.420.086/0001-70– Assina pela Contratada: ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS, CPF 
nº 030.714.735-59. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.014/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 015/2023
Processo Administrativo Nº 099/2023

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA E A EMPRESA 24.420.086 
ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS 

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no 
exercício do cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE 
QUEIROZ, brasileira, maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no 
CPF sob o nº 718.137.055-34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 24.420.086 ANDRESSA ROCHA DOS 
SANTOS, CNPJ n° 24.420.086/0001-70,  com sede a Avenida 14 de maio, n° 492, 
Térreo, Bairro Divino Espirito Santo, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, 
representada pela  SRA. ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS, brasileira, maior, 
capaz, empresária, Documento de Identidade nº 0952223830 e CPF nº 
030.714.735-59, encontradiça a Avenida 14 de maio, n° 492, Térreo, Bairro Divino 
Espirito Santo, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico 
SRP nº 015/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE CONSUMO PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS, O SEGUINTE.  

A Empresa 24.420.086 ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios e de consumo para diversas Secretarias.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 099/2023. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 015/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de gêneros alimentícios e de consumo para 
diversas Secretarias, o qual será fornecido nas condições e forma previstas 
na homologação publicada no DOM Nº 3545 de 08/11/2023, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 015/2023, PA nº 099/2023, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
referente ao lote 8, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Licitações, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 03 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. Os alimentos devem apresentar data de validade de no mínimo 5 meses, 
após a entrega, exceto os produtos perecíveis. Produtos que apresentem 
intervalo menos que 5 meses, entre data de fabricação e data de validade, 
serão examinados e aprovados pela nutricionista; 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente, semanalmente ou 
mensalmente, conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria 
Municipal da Administração e Planejamento. As embalagens devem estar 
livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos alimentos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
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quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração e 
Planejamento, além do que o objeto contratado deve apresentar claras 
condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo 
imperfeições, desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de 
todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes 
do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02.01 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 030701 –
SECRETARIA DE SAÚDE; 030901 –SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.006 – MANUTENÇÃO DA 

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 288

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



11

SECRETARIA DE SAÚDE; 2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES DEATENÇÃO 
BÁSICA; 2.069 – MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC-MÉDIA E 
ALTACOMPLEXIDADE; 2.023 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.074 –PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD; 2.121 –
AÇÕES DO IGD – SUAS; 2.120 –PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- PISO 
BÁSICO FIXO -PAIF/CRAS; 2.124 – SERVIÇODE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO -SCFV; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 
15000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 
15001001000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS –
EDUCAÇÃO; 154400000000–RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO 
FUNDEB; 15000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
– SAÚDE; 160000000000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO AFUNDO DE 
RECURSOS DO SUS; 16690000000 - OUTROS RECURSOS 
VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
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no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 18/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Contratante

24.420.086 ANDRESSA ROCHA DOS SANTOS 
CNPJ N° 24.420.086/0001-70 
Andressa Rocha dos Santos 

Contratada 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2023 

O MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Praça Oliveira Brito, nº 100, Centro, Ibiassucê-Ba, nesta cidade, aqui 
representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito, no uso de suas 
atribuições, e com base na Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente 
APOSTILAMENTO ao Contrato de n° 194/2023, firmado em 02/10/2023 com o 
senhor ROBERTO FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
020.300.035-81, referente à contratação de um instrutor de Caratê para o Projeto 
Fortalecer e Resistir do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da 
Secretaria da Assistência Social, deste município de Ibiassucê – BA, com vistas a 
acrescentar a indicação dos recursos orçamentários: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
06.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; ATIVIDADE: 2081 SIGTV 
- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - CUSTEIO 
(CRAS/CREAS); ELEMENTO: 3.3.9.0.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.

Ibiassucê-BA, 31 de janeiro de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2023 

O MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Praça Oliveira Brito, nº 100, Centro, Ibiassucê-Ba, nesta cidade, aqui 
representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito, no uso de suas 
atribuições, e com base na Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente 
APOSTILAMENTO ao Contrato de n° 144/2023, firmado em 03/04/2023 com senhor 
LEOMARCOS NERI BOMFIM, inscrita no CPF/MF sob o nº 991.796.795-87,
referente à contratação de um instrutor de Muay Thai para o Projeto Fortalecer e 
Resistir do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria da 
Assistência Social, deste município de Ibiassucê -BA, com vistas a acrescentar a 
indicação dos recursos orçamentários: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.00.00 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; ATIVIDADE: 2081 SIGTV - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - CUSTEIO 
(CRAS/CREAS); ELEMENTO: 3.3.9.0.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.

Ibiassucê-BA, 31 de janeiro de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N.º 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024 

Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores, adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação n.º 007/2024 para a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de Coleta, acondicionamento, transporte, 

tratamento, descaracterização por processo de incineração e destinação final dos resíduos 

sólidos gerados pelos serviços de saúde (grupos A, B e E), com periodicidade de coleta mensal, 

deste município de Ibiassucê – Bahia, que teve como vencedora  a  empresa GBI AMBIER 

EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.668.465/0001-55, 

situada à Rod. BR 030, KM 9, s/n, CEP 46.430-000, Zona Rural em Guanambi/BA, pelo valor 

de R$ 11.492,80 (onze mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), sendo 

1.044,80(um mil quarenta e quatro reais e oitenta centavos) mensais,  nos termos do artigo 71, 

inciso IV da referida lei. 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no termo de referência.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Dispensa no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins 

de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ- BA 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Prefeito Municipal de Ibiassucê – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do Processo nº 011/2024, Dispensa de Licitação nº 007/2024 em favor da 

empresa GBI AMBIER EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

16.668.465/0001-55, situada à Rod. BR 030, KM 9, s/n, CEP 46.430-000, Zona Rural em 

Guanambi/BA, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Coleta, acondicionamento, transporte, tratamento, descaracterização por processo de 

incineração e destinação final dos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde (grupos A, 

B e E), com periodicidade de coleta mensal, deste município de Ibiassucê – Bahia, com valor 

total de R$ 11.492,80 (onze mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), sendo 

1.044,80(um mil quarenta e quatro reais e oitenta centavos) mensais,  de acordo com o inciso II 

do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

Prefeito Municipal  

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 305

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2024 
DISPENSA N° 007/2024 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça 
Oliveira Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representada pelo Sr. Emanuel Fernando 
Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº RG 
0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, 
CEP: 46.390.000 juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 
11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 
08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na rua Castro Alves, s/n, 
Centro, Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: GBI AMBIER EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 16.668.465/0001-55, situada à Rod. BR 030, KM 9, s/n, CEP 46.430-000, Zona Rural 
em Guanambi/BA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Coleta, 
acondicionamento, transporte, tratamento, descaracterização por processo de incineração e 
destinação final dos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde (grupos A, B e E), com 
periodicidade de coleta mensal, deste município de Ibiassucê – Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 11.492,80 (onze mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e oitenta centavos), sendo 1.044,80(um mil quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos) mensais. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

PREFEITURA DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

GBI AMBIER EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 16.668.465/0001-55 

Contratada

01/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1803 - PÁGINA 306

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores, adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação n.º 005/2024, para aquisição de 

gêneros alimentícios (padaria), para atender a necessidade das secretarias deste município, que 

teve como vencedora  a  empresa CLAUDIOMAR DE LIMA ME, inscrita no CNPJ/MF N° 

12.414.878/0001-52, estabelecida na Praça das Mães, s/n, Centro, Ibiassucê – BA, CEP: 

46.390-000, pelo valor de R$ 41.965,00 (quarenta e um mil novecentos e sessenta e cinco 

reais),  nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no termo de referência.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Dispensa no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins 

de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ- BA 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Prefeito Municipal de Ibiassucê – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do Processo nº 010/2024, Dispensa de Licitação nº 005/2024, em favor da 

empresa CLAUDIOMAR DE LIMA ME, inscrita no CNPJ/MF N° 12.414.878/0001-52, 

estabelecida na Praça das Mães, s/n, Centro, Ibiassucê – BA, CEP: 46.390-000, para aquisição 

de gêneros alimentícios (padaria), para atender a necessidade das secretarias deste município, 

com valor total de R$ 41.965,00 (quarenta e um mil novecentos e sessenta e cinco reais),  de 

acordo com o inciso II do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO N° 036/2024 
DISPENSA N° 005/2024 

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, com sede a Praça Oliveira 
Brito, 100 centro, Ibiassucê-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor 
Emanuel Fernando Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 
identidade nº RG 0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade 
de Ibiassucê-BA, CEP: 46.390.000, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ n° 11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, 
portadora da RG nº 08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na rua 
Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pelo gestor Sandro 
Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, 
Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, 
portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua 
Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: CLAUDIOMAR DE LIMA ME, inscrita no CNPJ/MF N° 12.414.878/0001-
52, estabelecida na Praça das Mães, s/n, Centro, Ibiassucê – BA, CEP: 46.390-000. 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (padaria), para atender a necessidade das 
secretarias deste município. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 41.965,00 (quarenta e um mil novecentos 
e sessenta e cinco reais). 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
CONTRATANTE 

CLAUDIOMAR DE LIMA 
CNPJ sob nº 12.414.878/0001-52 

CONTRATADA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N.º 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores, adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação n.º 006/2024, para a prestação de 

serviços na locação de Equipamento Automatizado para realização de exames de hematologia 

no Hospital Municipal São Sebastião de Ibiassucê Bahia, que teve como vencedora  a  empresa 

CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ: 

30.019.923/0001-56, situada à Praça São Sebastião, nº 87, Centro, Ibiassucê/BA, CEP: 46.390-

000, pelo valor de R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais), sendo R$ 

1.750,00,00 (um mil setecentos e cinquenta reais),  nos termos do artigo 71, inciso IV da 

referida lei. 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no termo de referência.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Dispensa no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins 

de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ- BA 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Prefeito Municipal de Ibiassucê – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do Processo nº 009/2024, Dispensa de Licitação nº 006/2024, em favor da 

empresa CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA, inscrita no 

CNPJ: 30.019.923/0001-56, situada à Praça São Sebastião, nº 87, Centro, Ibiassucê/BA, CEP: 

46.390-000, para a prestação de serviços na locação de Equipamento Automatizado para 

realização de exames de hematologia no Hospital Municipal São Sebastião de Ibiassucê Bahia 

com valor total de R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais), sendo R$ 

1.750,00,00 (um mil setecentos e cinquenta reais),  de acordo com o inciso II do artigo 75 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2024 
DISPENSA N° 006/2024 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça 
Oliveira Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representada pelo Sr. Emanuel Fernando 
Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº RG 
0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, 
CEP: 46.390.000 juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 
11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 
08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na rua Castro Alves, s/n, 
Centro, Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ: 30.019.923/0001-56, situada à Praça São Sebastião, nº 87, Centro, 
Ibiassucê/BA, CEP: 46.390-000. 

OBJETO: Prestação de serviços na locação de Equipamento Automatizado para realização de 
exames de hematologia no Hospital Municipal São Sebastião de Ibiassucê Bahia 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR TOTAL: O valor total do presente contrato é de R$ 19.250,00 (dezenove mil 
duzentos e cinquenta reais), sendo R$ 1.750,00,00 (um mil setecentos e cinquenta reais). 

Ibiassucê-BA, 01 de fevereiro de 2024 

PREFEITURA DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA 
CNPJ: 30.019.923/0001-56 

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, com sede a Praça Oliveira Brito, 100 
centro, Ibiassucê-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Emanuel Fernando Alves 
Cardoso, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 0758965400, CPF nº 948.327.815-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ:19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria 
Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: SUZELANE SOUZA SILVA BRITO brasileira, casada, portadora do CPF: 
007.088.415-38 e RG 07.604.225-16 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua São Joaquim, Centro –
Ibiassucê – Bahia. 

OBJETO: Serviços prestados como Monitora dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL). 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 17.732,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e 
dois reais) sendo R$ 1.612,00 (um mil, seiscentos e doze reais) mensais. 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ n° 19.538.989/0001-10 
Maria Placivânia Rocha Bispo  

CONTRATANTE 

SUZELANE SOUZA SILVA BRITO  
CPF: 007.088.415-38 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2024 

LOCATÁRIAS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ, inscrita no CNPJ n° 
13.676.986/0001-66, localizada na Praça Oliveira Brito, nº 100 – Centro, Ibiassucê – BA, 
CEP: 46.390-000, neste ato representada pelo prefeito municipal o senhor Emanuel Fernando 
Alves Cardoso, portador da cédula de identidade RG nº 0758965400 e CPF/MF n° 
948.327.815-53, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivana Rocha, 
portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua 
Santa Izabel, 53 – Alto do Cruzeiro, residente e domiciliada neste Município de Ibiassucê/BA.

LOCADOR: JESUS CAETANO DE SOUZA, brasileiro, maior, residente na Rua São 
Miguel, nº 148 – Pedrinhas, na cidade de Ibiassucê - BA, portador da Carteira de Identidade 
nº 04.690.481-66, expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia e 
CPF/MF nº 329.692.285-72. 

OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua das Pedrinhas, s/n, Pedrinhas, Ibiassucê - 
BA, CEP: 46.390-000, com todas as suas dependências, com a finalidade de aluguel social 
para família em vulnerabilidade econômica deste município de Ibiassucê - Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta 
reais), sendo R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais. 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIASSUCÊ 

CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CNPJ nº 19.538.989/0001-10  
Maria Placivana Rocha 

CONTRATANTE 

JESUS CAETANO DE SOUZA 
CPF/MF nº 329.692.285-72 

 LOCADOR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, 
Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 07589654 00 – SSP/BA e CPF nº 
948327815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP.: 46.390.000 juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado 
pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, 
residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pelo gestor 
Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-
BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 
19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 
005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa Izabel, 53 – Alto do 
Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: JOSE NEVES FERREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 01.589.296/0001-90, sediada à 
Rua Castro Alves, nº 522, Centro, Tanque Novo/BA, CEP - 46.580-000. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza a serem utilizados pelas 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Ibiassucê – Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 238.938,34 (duzentos e trinta e oito mil, 
novecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 

JOSE NEVES FERREIRA  
CNPJ 01.589.296/0001-90 

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, com sede a Praça Oliveira Brito, 100 
centro, Ibiassucê-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Emanuel Fernando Alves 
Cardoso, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 0758965400, CPF nº 948.327.815-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ:19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria 
Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: MARIQUINHA BRITO DE PINHO brasileira, casada, portadora do CPF 
271.242.538-37 e RG 33.897418-0 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado do Broco, s/n, Zona 
Rural, Ibiassucê - Bahia. 

OBJETO: Serviços prestados como Monitora dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL). 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 17.732,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e 
dois reais) sendo R$ 1.612,00 (um mil, seiscentos e doze reais) mensais. 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ n° 19.538.989/0001-10 
Maria Placivânia Rocha Bispo  

CONTRATANTE 

MARIQUINHA BRITO DE PINHO  
CPF: 271.242.538-37 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, com sede a Praça Oliveira Brito, 100 
centro, Ibiassucê-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Emanuel Fernando Alves 
Cardoso, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 0758965400, CPF nº 948.327.815-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ:19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria 
Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADO: RAFAEL BRITO PEREIRA brasileiro, solteiro, portador do CPF 029.126.565-08 
e RG 14.169.692-33 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dr Crescêncio Silveira, n° 162, Bairro 
Senhor do Bonfim, Caculé - Bahia. 

OBJETO: Serviços prestados como FACILITADOR SOCIAL (Centro de Referência Assistência 
Social - CRAS). 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 17.732,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e 
dois reais) sendo R$ 1.612,00 (um mil, seiscentos e doze reais) mensais. 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ n° 19.538.989/0001-10 
Maria Placivânia Rocha Bispo  

CONTRATANTE 

RAFAEL BRITO PEREIRA
CPF: 029.126.565-08 

CONTRATADO 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2024 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno 
público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, Centro - 
Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº RG 0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e 
domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-BA, CEP.: 46.390.000, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, 
portadora da RG nº 08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, nomeada através do Decreto nº  067 de 28 
dezembro  de  2018, residente e domiciliada Castro Alves, s/n – centro - Ibiassucê-BA; juntamente com o 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pelo 
gestor Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-BA; 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ 
19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-
04 e RG nº 11.726.776-70, nomeada através do Decreto nº  101 de 27 de julho de 2017, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADO: PAULO MÁRCIO MÁXIMO PAIVA, inscrito do CPF: 037.695.055-22, residente na 
Travessa Bahia, nº 144 – Centro, Ibiassucê – BA, CEP: 46.390-000. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para a prestação de serviços em suporte técnico em computadores 
e impressoras das secretarias deste município de Ibiassucê - BA.  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2023. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 15.532,00 (quinze mil, quinhentos e trinta e dois reais) 
sendo R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais. 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
                                         Contratante

PAULO MÁRCIO MÁXIMO PAIVA  
CPF: 037.695.055-22 

Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 

042/2024, QUE ENTRE SI, FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

IBIASSUCÊ E A EMPRESA GK COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF N° 41.511.926/0001-29. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Merenda Escolar, para suprir as necessidades das 

escolas municipais da sede e zona rural, deste município de Ibiassucê – Bahia.

VALOR: R$ 13.860,00 (três mil, oitocentos e nove reais), referente ao item 16 do edital. 

DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024 

DATA DE VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2024 

ASSINATURAS: Emanuel Fernando Alves Cardoso – Contratante   

                          Gk Comercio e Distribuição de Alimentos e Produtos Ltda – Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 039/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, 
Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 07589654 00 – SSP/BA e CPF nº 
948327815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP.: 46.390.000 juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado 
pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, 
residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pelo gestor 
Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-
BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 
19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 
005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa Izabel, 53 – Alto do 
Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: CEREALISTAS COELHO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.757.042/0001-13, 
sediada à Avenida Conego Miguel Monteiro, s/n, Centro, Caculé/BA, CEP - 46.300-000. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, e materiais descartáveis a serem utilizados pelas 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Ibiassucê – Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 421.750,31 (quatrocentos e vinte e um mil, 
setecentos e cinquenta reais e trinta e um centavos). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 

CEREALISTAS COELHO LTDA 
CNPJ 13.757.042/0001-13 

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, 
Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 07589654 00 – SSP/BA e CPF nº 
948327815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP.: 46.390.000 juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado 
pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, 
residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pelo gestor 
Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-
BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 
19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 
005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa Izabel, 53 – Alto do 
Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: MANOEL TADEU GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob 
nº 49.104.654/0001-54, sediada à Avenida Rui Barbosa, nº 298, Venda Velha, Ibiassucê/BA, CEP - 
46.390-000. 

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e utensílios domésticos a serem utilizados pelas 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Ibiassucê – Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 65.615,15 (sessenta e cinco mil, seiscentos e 
quinze reais e quinze centavos). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 

MANOEL TADEU GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 
CNPJ 49.104.654/0001-54 

Contratada 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2023 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

adjudicado e homologado o Pregão Eletrônico nº 027/2023, referente à contratação de 

empresa especializada para pequenos reparos e manutenção de vias e prédios públicos, com 

fornecimento de material e mão de obra, destinada ao município de Ibiassucê – BA, no 

exercício 2024,  que teve como empresa vencedora a empresa: 4M MAQUINAS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 18.363.197/0001-99, sediada à Rua Rui Barbosa, nº 308, Venda Velha, 

Ibiassucê-BA, CEP: 46.390-000, pelo valor de R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil 

reais). 

Fica autorizado, portanto, a contratação que trata a presente licitação. 

Ibiassucê - BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2024 
PREGÃO ELETRONICO N° 027/2023 

CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 

direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça 

Oliveira Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representada pelo Sr. Emanuel Fernando 

Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº RG 

0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, 

CEP: 46.390. 

CONTRATADA: 4M MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ: 18.363.197/0001-99, sediada à 

Rua Rui Barbosa, nº 308, Venda Velha, Ibiassucê-BA, CEP: 46.390-000. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para pequenos reparos e manutenção de vias 

e prédios públicos, com fornecimento de material e mão de obra, destinada ao município de 

Ibiassucê – BA  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 

terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte nove mil 

reais). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

CONTRATANTE 

4M MAQUINAS LTDA 
CNPJ: 18.363.197/0001-99 

CONTRATADA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ/BA E O 
SENHOR JORMES LUIS ALVES DA SILVA, 
NA FORMA ABAIXO:     

Pelo presente instrumento, de um lado, O MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ/BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, administração direta, com endereço à Praça Oliveira Brito, nº 100 – Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.676.986/0001-66, neste ato representado pelo senhor EMANUEL 
FERNANDO ALVES CARDOSO, portador do RG nº 0758965400 e CPF/MF nº 948.327.815-53, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade, , juntamente com o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ:19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria 
Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel , 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA, neste ato denominados
CONTRATANTES e do outro lado o senhor JORMES LUIS ALVES DA SILVA, brasileiro, 
portador do CPF: 037.883.795-88 e RG: 16.442.139-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua São 
Rafael, nº 129, pedrinhas – Ibiassucê - Bahia, doravante denominada apenas CONTRATADA, em 
observância às previsões da Lei Federal nº 14.133/21 e atos regulamentares próprios, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:             

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:    
O objeto do presente instrumento é a contratação do FALICITADOR DE OFICINAS DE DANÇA - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS. 

Parágrafo Único: Este instrumento de contrato vincula-se ao ato que autorizou a contratação direta e 
à respectiva proposta, independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentária a seguir especificadas:  

Dotação Orçamentária:  
ORGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SECRETARIA: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
UNIDADE: 06.00.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 2016 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social   
ATIVIDADE: 2054 - Serviços da Proteção Social Básica - PSB (CRAS)   
ATIVIDADE: 2081 - SIGTV - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Custeio (CRAS/CREAS)   
ELEMENTO: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Parágrafo único: Nos exercícios seguintes, caso necessário, correrão à conta de recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

O Prazo de vigência desse contrato terá início em 01/02/2024 com encerramento em 31/12/2024, e 
somente poderá ser prorrogado nas hipóteses expressamente prevista no Art. 107 da Lei n.º 14.133/21.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 

O valor pago pela CONTRATANTE em favor do CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 
17.732,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais) sendo R$ 1.612,00 (um mil, seiscentos e 
doze reais) mensais. 

Parágrafo Primeiro: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor referente a cada nota 
fiscal apresentada pela empresa desde que esteja em conformidade com a Ordem de Fornecimento 
emitida pelo Gabinete da Presidência, bem como represente os serviços efetivamente prestados.  

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO:  

Os Preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo se prorrogado o prazo de vigência contratual, 
quando será reajustado, para o próximo período de vigência, observada a variação do IPCA no 
período, vinculada à data do orçamento estimado.  

Parágrafo Único: A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d - Lei Federal 14.133/21 dependerá 
de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual deverá 
ser respondido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) dias, mediante e 
após apresentação da Nota Fiscal, depois de ser devidamente conferida e vistada pelo Gestor do 
Contrato, incidindo após esse prazo a necessária atualização monetária pelo IPCA desde a data de 
vencimento da fatura até o efetivo pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 
Contratada.  

Parágrafo Primeiro: Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

Parágrafo Segundo: O pagamento ficará condicionado a apresentação da documentação relativa à 
regularidade fiscal, abaixo elencada: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a 
liquidação de qualquer obrigação financeira e/ou de outra natureza que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.  

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 

O modelo de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, será o de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Prestar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes no anexo de cotação. 

2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço; 

3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação ou qualificação na contratação direta e referente ao 
recolhimento das contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7. Manter, durante toda a execução do contrato, o cumprimento das exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 

2. Fiscalizar a execução do contrato e atestar a Nota Fiscal; 

3. Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato;

4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

a) - Advertência;  
b) - Multa;  
c) - Impedimento de licitar e contratar; 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

Parágrafo Primeiro: A multa prevista acima será de até 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
no caso de infringência a alguma das previsões contratuais.  

Parágrafo Segundo: As sanções previstas nessa cláusula serão aplicadas conforme regramento próprio 
estabelecido no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21, garantindo-se o necessário contraditório e ampla 
defesa, bem como aplicação dos demais princípios ali indicados, tais quais proporcionalidade e 
razoabilidade. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento da multa e cumprimento das demais sanções não eximirá a 
CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade.  

Parágrafo Quarto: Para aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATANTE deverá notificar a 
CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, 
para adoção das providências cabíveis a fim de correção dessas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – RESCISÃO: 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas formas constantes do art. 138, incisos I, II e 
III da Lei n.º 14.133/21, no tempo e modo ali descritos.  

CLÁUSULA DÉCIMA– SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previsto na Lei n.º 14.133/21, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas, no tempo e modo ali 
descritos.   

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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O presente ajuste vincula-se à legislação específica, consubstanciada na Lei n.º 14.133/21 e suas 
posteriores alterações e regramentos, bem como ao ato que autorizou a contratação direita e a 
respectiva proposta de preço, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com os preceitos de direito 
público, teoria geral dos contratos e demais disposições legais.  

Fica eleito o Foro correspondente ao município de Caculé, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste contrato, caso não sejam amigável e administrativamente solucionadas.  

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes, 
na presença de 02 (duas) testemunhas.  

Ibiassucê – BA 01 de fevereiro de 2024. 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CNPJ n° 19.538.989/0001-10 
Maria Placivânia Rocha Bispo  

CONTRATANTE 

__________________________________ 
JORMES LUIS ALVES DA SILVA 

CPF n° 037.883.795-88 
CONTRATADO     

TESTEMUNHAS:
1) ____________________________ 

CPF/MF nº ____________________________ 

2) _______________________________ 

CPF/MF nº _______________________________
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL 012/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de materiais, equipamentos e 
serviços para manutenção e ampliação dos sistemas de abastecimento de água na zona rural 
do município, conforme edital e anexos. Data: 15/02/2024. Horário: 08:00 h. Critério: Menor 
Preço por Lote. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos na 
Prefeitura Municipal de Jacaraci, Setor de Licitações e Contratos, situado no Centro 
Administrativo de Jacaraci, Av. Mozart David nº 01, Bairro Centenário- Jacaraci/BA, no horário 
de 08:00 às 14:00 h de segunda a quinta e na sexta- feira das 07:00 às 13:00 h. Site: 
www.jacaraci.ba.gov.br. Fone: (77) 3466-2151. Jacaraci, 31 de Janeiro de 2024. João Paulo da 
Silva Souza - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL 012/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de materiais, equipamentos e 
serviços para manutenção e ampliação dos sistemas de abastecimento de água na zona rural 
do município, conforme edital e anexos. Data: 15/02/2024. Horário: 08:00 h. Critério: Menor 
Preço por Lote. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos na 
Prefeitura Municipal de Jacaraci, Setor de Licitações e Contratos, situado no Centro 
Administrativo de Jacaraci, Av. Mozart David nº 01, Bairro Centenário- Jacaraci/BA, no horário 
de 08:00 às 14:00 h de segunda a quinta e na sexta- feira das 07:00 às 13:00 h. Site: 
www.jacaraci.ba.gov.br. Fone: (77) 3466-2151. Jacaraci, 31 de Janeiro de 2024. João Paulo da 
Silva Souza - Pregoeiro 
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PARECER TÉCNICO  

ASSUNTO: CHAMADA PÚBLICA 009/2023

Conforme previsto no Edital da Chamada Pública 009/2023, foram entregues na 

Secretaria Municipal de Educação e dentro do prazo estipulado, todas as amostras dos 

gêneros alimentícios dos agricultores que tiveram seus Projetos de Vendas aprovados na 

sessão pública. 

Foram utilizados três critérios para a avaliação dos produtos a serem 

comercializados: 

a) Se atendem às especificações da Chamada Pública n° 009/2023; 

b) Se atendem aos requisitos higiênico-sanitários;  

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas 

características sensoriais. 

As amostras entregues foram avaliadas levando se em conta a legislação sanitária 

municipal, as especificações do edital, regulamentos técnicos de qualidade e normas 

técnicas vigentes no país. Todos os produtos foram pesados, fotografados e por fim foram 

realizadas avaliações sensoriais dos produtos, características organolépticas, cor, aroma, 

odor, aparência, textura, sabor e características específicas de cada produto. Foram levadas 

em conta também, as condições higiênicas das embalagens e dos veículos dos 

fornecedores no ato da entrega. 

Por fim, todos os produtos foram aprovados e consequentemente todos os 

fornecedores aptos a fornecerem os gêneros alimentícios conforme o Projeto de Venda 

apresentado, na rede municipal de ensino. 

     Jacaraci/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Andressa Guerra Domingues 
Nutricionista CRN-5/10094 

PARECER TÉCNICO  

ASSUNTO: CHAMADA PÚBLICA 009/2023

Conforme previsto no Edital da Chamada Pública 009/2023, foram entregues na 

Secretaria Municipal de Educação e dentro do prazo estipulado, todas as amostras dos 

gêneros alimentícios dos agricultores que tiveram seus Projetos de Vendas aprovados na 

sessão pública. 

Foram utilizados três critérios para a avaliação dos produtos a serem 

comercializados: 

a) Se atendem às especificações da Chamada Pública n° 009/2023; 

b) Se atendem aos requisitos higiênico-sanitários;  

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas 

características sensoriais. 

As amostras entregues foram avaliadas levando se em conta a legislação sanitária 

municipal, as especificações do edital, regulamentos técnicos de qualidade e normas 

técnicas vigentes no país. Todos os produtos foram pesados, fotografados e por fim foram 

realizadas avaliações sensoriais dos produtos, características organolépticas, cor, aroma, 

odor, aparência, textura, sabor e características específicas de cada produto. Foram levadas 

em conta também, as condições higiênicas das embalagens e dos veículos dos 

fornecedores no ato da entrega. 

Por fim, todos os produtos foram aprovados e consequentemente todos os 

fornecedores aptos a fornecerem os gêneros alimentícios conforme o Projeto de Venda 

apresentado, na rede municipal de ensino. 

     Jacaraci/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Andressa Guerra Domingues 
Nutricionista CRN-5/10094 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 
Processo Administrativo n° 003/2024 

Inexigibilidade nº 001/2024

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 003/2024 de Inexigibilidade nº 001/2024 que tem por OBJETO: 

Contratação de empresa visando à oferta de serviços de Formação Pedagógica e 

Humana durante a jornada Pedagógica para o ano letivo de 2024 tendo como foco 

central o tema "Equilíbrio: Corpo e Mente em Harmonia". CONTRATADO: J 

DOS SANTOS ALCANTARA LTDA, inscrita no CNPJ: 335.832.835/0001-92, 

situada na Av. Getulio Vargas, nº 500, Centro, Itaberaba/BA, CEP 46.880-000. Com 

vigência até 30/04/2024, conforme o Art. 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/21.

Jacaraci/BA, 01 de fevereiro de 2024.  

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-012/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, nos termos do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, no parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico exarado, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa: EDILSON DIAS DOS SANTOS (ME 
ASSESSORIA E SERVIÇOS), Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Avenida Rua Osvaldo José 
de Deus, s/n, Guajeru / BA, CEP: 46.205-000, inscrita no CNPJ sob n° 45.852.890/0001-06. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços fotográficos, no Valor Global de R$ 16.398,00 
(dezesseis mil, trezentos e noventa e oito reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
nº 022-012/2023. Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras/BA, 22 de dezembro 
de 2023 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-012/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a Dispensa de Licitação nº 022-012/2023,
para Contratação de empresa para prestação de serviços fotográficos, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a Empresa EDILSON DIAS DOS SANTOS (ME ASSESSORIA E SERVIÇOS). Valor 
Global: R$ 16.398,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e oito reais). Carlos Roberto Santos da Silva, 
Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-
012/2023, para Contratação de empresa para prestação de serviços fotográficos, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando EDILSON 
DIAS DOS SANTOS (ME ASSESSORIA E SERVIÇOS). Valor Global: R$ 16.398,00 (dezesseis mil, trezentos 
e noventa e oito reais). Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de 
janeiro de 2024 

RESUMO DO CONTRATO Nº 027-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras / BA 
Contratada: Edilson Dias dos Santos (ME Assessoria e Serviços) – CNPJ: 45.852.890/0001-06 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços fotográficos. 
Valor do contrato: R$ 16.398,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e oito reais) 
Data de Assinatura: 02 de janeiro de 2024 
Vigência: até 30 de setembro de 2024. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 022-012/2023. 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-12/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, nos termos do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, no parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico exarado, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com: ENÉIAS PRATES MARTINS, residente e 
domiciliado na Rua Gerôncio Azevedo, s/n, Centro, Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, inscrito no 
CPF sob n° 967.035.475-72. OBJETO: Locação de terreno para depósito e aterro de resíduos sólidos 
urbanos, no Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), constante do respectivo Processo de Dispensa 
de Licitação nº 023-12/2023. Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras/BA, 28 
de dezembro de 2023. 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-12/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a Dispensa de Licitação nº 023-12/2023,
para Contratação de: Locação de terreno para depósito e aterro de resíduos sólidos urbanos, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando ENÉIAS PRATES MARTINS. Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-
12/2023, para Locação de terreno para depósito e aterro de resíduos sólidos urbanos, e atentando ao Parecer 
da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, X, da Lei 
nº 8.666/93, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando ENÉIAS 
PRATES MARTINS. Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito 
Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RESUMO DO CONTRATO Nº 028-12/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras / BA 
Contratado: Enéias Prates Martins – CPF: 967.035.475-72 
Objeto: Locação de terreno para depósito e aterro de resíduos sólidos urbanos
Valor do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Data de Assinatura: 02 de janeiro de 2024 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 023-12/2023. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-12/2023 
O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, nos termos do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, no parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico exarado, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa: URSULA CORREA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Maceió, 
104, Barra, Salvador / BA, CEP: 40.140-370, inscrita no CNPJ sob n° 03.033.117/0001-60. OBJETO:
Prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de demandas judiciais e/ou administrativas 
visando o estudo, levantamento, questionamento processual, redução das despesas correntes e incremento 
das receitas proveniente das cobranças realizadas indevidas nas contas de energia elétrica pela 
Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos 
embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, no Valor Global de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), limitados a 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo 
Município, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 009-12/2023. Carlos Roberto 
Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras/BA, 29 de dezembro de 2023. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-12/2023 
O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a Inexigibilidade de Licitação nº 009-
12/2023, para Prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de demandas judiciais e/ou 
administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento processual, redução das despesas 
correntes e incremento das receitas proveniente das cobranças realizadas indevidas nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas 
e impostos embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Inexigibilidade de Licitação, contratando a Empresa URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), limitados a 20% (vinte por cento) dos valores 
efetivamente recebidos pelo Município. Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de 
Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-
12/2023, para Prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de demandas judiciais e/ou 
administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento processual, redução das despesas 
correntes e incremento das receitas proveniente das cobranças realizadas indevidas nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas 
e impostos embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 25, 
II, da Lei nº 8.666/93, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
contratando URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Valor Global: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), limitados a 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo Município. 
Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RESUMO DO CONTRATO Nº 029-01/2024 
Contratante: Município de Malhada de Pedras / BA 
Contratada: Úrsula Correa Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ: 03.033.117/0001-60 
Objeto: Prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de demandas judiciais e/ou 
administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento processual, redução das despesas 
correntes e incremento das receitas proveniente das cobranças realizadas indevidas nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas 
e impostos embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 
Valor do contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), limitados a 20% (vinte por cento) dos valores 
efetivamente recebidos pelo Município. 
Data de Assinatura: 02 de janeiro de 2024 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 009-12/2023. 
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